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I. INTRODUÇÃO

Na "Indústria de 

PARTE 1 

SISTEMA DE COLETA DE INFORMAÇÕES 

Vídeo" as principais fontes de informação estão 

vinculadas a órgãos públicos - CONCINE e Banco Central o que é reflexo 

da função reguladora, fiscalizadora e normativa que o Estado exerce sobre esta 

atividade econômica. 

As associações de classe - União Brasileira de Vídeo (UBV) e associações 

estaduais de locadoras - não desenvolvem nenhum tipo de coleta de informação, 

na medida em que seus interesses imediatos estão centrados na legalização do 

mercado e regularização das relações econômicas entre distribuidoras e 

locadoras. 

As revistas especializadas não configuram um efetivo sistema de 

informações. Estas publições têm como principal objetivo a divulgação e 

propaganda dos novos títulos (de vídeo) lançados no mercado, e fornecem, 

basicamente, uma ficha técnica sobre cada filme, incluindo a distribuidora 

detentora dos direitos de exibição em vídeo. As principais revistas 

especializadas são: Jornal do Vídeo (quinto ano de publicação, edição mensal), 

Vídeo News ( sexto ano de existência, edição mensal), Set Vídeo (três anos, 

edição mensal) e Guias Práticos Vídeo 89. publicação anual, estando no seu 

d , 
1 

segun o numero. 

Como conseqüência, nossa atenção analítica será centrada nos sistemas de 

informações dos órgãos públicos: CONCINE e Banco Central. 

1
o Guia de Vídeo 89, publicado pela Editora Nova Cultural, é a mais completa

publicação oferecendo informações detalhadas sobre cerca de 4.700 filmes 
disponíveis no mercado de vídeo brasileiro (o CONCINE tem registrado, até 
fins de 88, cerca de 5000 filmes). Realizamos uma análise minuciosa desta 
publicação objetivando consolidar as informações sobre os títulos disponíveis 
que possibilitassem determinar a estrutura do mercado. Como resultado 
constatamos as seguintes insuficiências: a publicação indica uma análise de 
5.270 títulos de vídeo, quando só há 4.631. Deste total, em 1.300 filmes não 
há indicação da distribuidora detentora do direito de distribuição, informação 
decisiva para análise do mercado. 
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II. SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO CONCINE
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O CONCINE é o principal órgão normativo, controlador 

indústria de cine-vídeo. Também é o responsável pela 

e fiscalizador da 

coleta da 

total idade das informações primárias sobre a "Indústria de Vídeo". Estas 

informações primárias podem ser divididas em três grupos: registro de 

operações, títulos e cópias e arrecadação fiscal. O único meio de divulgação 

pública é o Relatório de Atividades. 

II. 1 Fontes Primárias de Informação

II. 1. 1 Registro de Operações

Qualquer empresa que deseja operar na "Indústria de Vídeo" é obrigada a 

se registrar no CONCINE. Para tanto, deverá preencher o "Formulário para 

Registro Vídeo" ( ver modelo Anexo 1). O CONCINE dividiu as atividades na área 

de vídeo em número de doze: produção, laboratório, duplicação, distribuição, 

venda, locação, importador, exportador, vídeo-clube, sala de exibição, 

exibidor ambulante e entidade de classe. Exame detalhado sobre estas 

atividades encontra-se na Parte Segunda deste trabalho. Os dados oriundos 

deste formulário são arquivados em um computador de grande porte, formando uma 

base de dados. A listagem que nos foi fornecida agrega as seguintes 

infórmações: nome da empresa/entidade, endereço, código de registro e ano de 

renovação do registro. Estas informações estão organizadas segundo o nome da 

empresa e Unidade da Federação (ver cópia em anexo). Duas são as limitações 

desta base_ de dados: a) não há procedimento sistemático que exclua as empresas 

que encerram suas atividades, e b) existem empresas que atuam no mercado de 

vídeo sem o respectivo registro do CONCINE, principalmente na atividade de 

locação. 

II. 1.2 Titulas e Cópias

O CONCINE é o órgão que registra a cessão de direitos para utilização de 

filmes e vídeos {nacionais e estrangeiros) em cinema, televisão e mercado de 

video. 

O esquema é relativamente simples: uma empresa distribuidora no Brasil 

negocia com o detentor dos direitos {que pode ser o próprio produtor ou outra 
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distribuidora localizada no exterior ou no Brasil) a cessão do direito para 

uso no mercado brasileiro. Esta negociação envolve os seguintes itens: prazo 

de duração da cessão, mercado de exibição (cinema, TV ou vídeo) e forma 

depagamento (pagamento fixo à vista ou percentagem do fat uramento) 
2

Definidas as negociações é assinado um contrato entre as partes.as 

negociações é assinado um contrato entre as Este documento (ver 

exemplos de contrato no Anexo 1) é registrado no CONCINE. Com este registro, 

fica garantido o direito exclusivo de uso do filme de vídeo no mercado 

brasileiro pela distribuidora. Esta homologação dará o direito, se for o caso, 

para remessa de divisas através do Banco Central. 

No mercado de vídeo, a etapa seguinte é a venda de cópias. Para tanto, a 

distribuidora detentora dos direi tos, solicita ao CONCINE o número de selos 

(etiquetas) desejados (pagando, até 15 de janeiro de 1989, o valor de 0,8 OTN 

por cada selo - cerca de 3, 5 dólares/paralelo). Estes selos são colados em 

cada cópia do respectivo título ( "fitas seladas"). Em seguida estas -cópias são 

vendidas, principalmente, às empresas de revenda e às locadora. 
3 

As informações sobre estas duas operações - registro da cessão de 

direitos e vendas de selos - constituem a segunda base de dados do CONCINE. 
4 

Estas informações, discriminadas abaixo, são arquivadas em computador: 

a) título do filme (original e tradução). Este dado é que ordena o

relatório por ordem alfabética;

b) código do registro do título do filme;

�) país de origem do filme; 

d) pedido de selos. Como esta informação não é agregada, cada pedido

2
uma terceira forma de pagamento está em processo de regulamentação: llmínimo 

de garantia", onde a distribuidora adianta um valor determinado como garantia 
do faturarnento futuro. 
3

o pedido de selo não significa necessariamente a venda de uma cópia, pois 
distribuidoras solicitam selos, que ficam em estoque, sendo utilizados de 
acordo com o fluxo da demanda. 
4

Esta descrição está pautada no relatório que nos foi fornecido (fotocópia). 
Ver Anexo 1. 
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gera uma linha na listagem; 

e) número de registro da distribuidora detentora do direito no CONCINE.

Esta base de dados é de fundamental importância para a determinação da 

estrutura do mercado de vídeo, pois indica qual a distribuidora que detém o 

dir-ei to, de que filme/vídeo, e quantos selos foram solicitados por título. 

Assim, através de uma consolidação destas informações é possível estimar o 

volume físico do mercado e a participação das distribuidoras neste mercado. 

(Esta questão será analisada na Parte II). 

As duas bases de dados não estão disponíveis ao público. O acesso só é 

possível por solicitação oficial. Dependendo da instituição demandante, 

não foi cobrada poderá ser cobrada ou não uma taxa. Para esta pesquisa 

nenhuma taxa. Fomos informados que a área de informática estava 

sobrecarregada de trabalho, não sendo possível obter relatórios específicos, 

mas sim cópias "xerox" de 1 istagens existentes. Desta forma, não nos foi 

possível obter dados atualizados: só foram fornecidas listagens para julho de 

1988. Por outro lado, 

informações consolidadas 

não foi possível saber se poderiam ser fornecidas 

ou relatórios com formatos distintos dos obtidos.
5 

As limitações detectadas foram as seguintes: 

a) alguns títulos não apresentavam o código da distribuidora

do respectivo direito;

detentora 

b) na listagem por nome de empresa (item 1. 1), vá.rias não apresentavam

o respectivo número de registro.

II. 1.3 Arrecadação Fiscal

A legislação em vigor obriga a incidência de uma aliquota de 25% de 

imposto de renda sobre os valores remetidos ao exterior como contraparte à 

5
A fim de minimizar esta deficiência, foram visitadas várias locadoras e pelos 

títulos, foi possível determinar quais as distribuidoras detentoras dos 
respectivos direitos. 
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cessão de direi tos pela utilização de filmes e vídeos no cinema, televisão e 

mercado de vídeo. 

No mercado de vídeo, existem duas formas de pagamento: a) "preço fixo", 

quando o pagamento é feito à vista e b) "percentagem do faturamento". Esta 

ultima modalidade é a mais utilizada no mercado brasileiro, sendo que a 

legislação permite a remessa de divisas no valor de até 60% do faturamento.
6 

Do total dos recursos arrecadados pelo imposto de renda, 25% vai para a 

Receita Federal. Os 75% restantes vão para a Embrafilme que utiliza estes 

recursos para o financiamento de filmes nacionais. 

O rápido crescimento da "indústria de vídeo" no Brasi 1, associado com a 

política econômica de cortes nos gastos públicos, tedem a tornar os recursos 

oriundos do imposto de renda uma importante fonte de financiamento do cinema 

nacional. Por outro lado, recente estudo realizado pelo CONCINE, Embrafilme e 

Receita Federal constatou elevado volume de sonegação fiscal na indústria de 
• 'd 

7 
c1ne-v1 eo. 

Estes fatos explicam a atuação recente do CONCINE - órgão que tem fortes 

vínculos com o cinema nacional -, na direção de executar uma efetiva política 

de arrecadação fiscal. 

Nesta perspectiva, em julho de 1988, o CONCINE passou a exigir que 

todas as distribuidoras, com contratos de cessão de direitos com o 

estrangeiro, fornecessem informações mensais sobre faturamento, receita 

passível de remessa ao exterior, e valor do imposto de renda devido. 

É o resultado desta poli tica de arrecadação que constitui o terceiro 

grupo de informações do CONCINE, cuja origem é o formulário DI-05 (ver cópia 

no Anexo 1). Cada empresa distribuidora fornece mensalmente os seguintes 

6 
Esta percentagem é passível de negociação entre as partes. Pelas 

informações obtidas, variam de 20 a 30%, mas as distribuidoras vinculadas a 
empresas internacionais remetem o máximo permitido: 60%. -No mercado interno, 
ainda há uma incidência de 15% de IPI e 17% de ICM sobre cada fita vendida. 
Esta questão será analisada no item "Distribuidoras". 
7

Não foi possível obter cópia deste documento. 
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dadas: 

a) nome da distribuidora;

b) receita da mês por titulo;

e) origem da receita: cinema, televisão, vídeo;

d) valor remessivel ao exterior;

e) empresa favorecida no exterior;

f) valor devido à Embrafilme e Receita Federal.

Este conjunto de informações apresenta algumas limitações, destacando-se 

a não disponibilidade de séries históricas. Antes de julho de 88, os dados 

existentes não estão desagregados por típo de mercado (cinema, TV e vídeo). A 

disponibilidade destes dados é limitada e restrita a documentos internos.
8 

Os dados obtidos através do DI -05 estão sendo agregados por tipo de 

mercado. No entanto, não há padronização da unidade monetária; os dados não 

estão sendo arqui vades em computador e as tabelas analisadas apresentavam 
9 

erros. 

Por último, fomos informados que os dados contidos nos DI-05 não são 

verificados pelo CONCINE. Não há indicias de que haja cruzamento com as 

informações contidas nos contratos de cessão de direitos. 

II.2 Relatório Semestral de Atividades

Em dezembro de 1988 o CONCINE iniciou a publicação do relatório 

semestral de suas atividades, sendo que o primeiro número cobre o primeiro 

8
0 CONCINE nos forneceu cópias destas tabelas. A única publicação oficial que 

divulga • parte destes dados é o Relatório de Atividades do CONCINE. - 1� 
Semestre 88, que será analisado em seguida. 

9
Há inúmeras informações sobre valor remetido que superam os 60¾ do 

fatura.mente permitido por lei. 
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Esta publicação apresenta dados sobre a indústria de cine-vídeo, sendo 

que para este último segmento são dedicadas três partes específicas ( pp. 

93-128), e em outras partes da publicação há informações sobre vídeo. Abaixo,

sintetizamos as informações disponíveis: 11

II.2. 1 Etiquetas de Vídeo: Fitas Registradas

Em uma única tabela, há indicação do total de fitas registradas (fitas 

seladas) mensalmente no primeiro semestre de 1988. Na realidade, trata-se do 

número de selos vendidos pelo CONCINE às distribuidoras (p. 93). 

II.2.2 Aquisição de Etiquetas por Distribuidor

Nesta parte, o relatório indica a quantidade de etiquetas compradas por 

distribuidora. Há uma subdivisão entre as etiquetas para os filmes/vídeos 

nacionais (pp. 95-97) e estrangeiros (pp.98-101) 

II.2.3 Títulos de Filmes: Etiquetas Vendidas

Constam ínformações do número de etiquetas vendidas por título de 

filmes/vídeos, subdivididas em nacionais ( pp. 103-112) e estrangeiros (pp. 

113-128). 

direítos. 

Não há indicação das distribuidoras detentoPas dos respectivos 

II.2.4 Comercialização de Filmes ImpoPtados

As informações contidas nesta parte do Pelatório (pp. 131-147) indicam o 

valor que a distribuidora no Brasil pagou para empresas .no estrangeiro 

(valores remetidos), do 4° trimestre de 85 a dezembro de 87. Infelizmente, 

não há agregação por tipo de mercado - cinema, televisão e vídeo. 

1
0c□NCINE - Relatório de Atividades do Primeiro Semestre, Ministério da 

Cultura, Brasília, 1988, 204 p. 
11 No Anexo 2 apresentamos cópias de todas as tabelas do Relatório do CONCINE,
referentes ao mercado de vídeo. 
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São inúmeras as deficiências deste "Relatório". A primeira delas é uma 

questão de forma de apresentação: não há um mínimo de atenção às normas de 

t - d d t tí t· ct·r· lt d ál" d •-.r:- -

12apresen açao e da os es a s 1cos, 1 1cu an o a an 1se as lJuormaçoes. 

A segunda está na falta de séries temporais, sem as quais fica quase que 

impossi vel uma precisa análise da evolução da indústria de cine-vídeo. A 

terceira é conclusiva: o CONCINE tem para a área de vídeo, dados de muito 

maior relevância analítica do que os expressos na publicação em questão. 

III. srsrEMA DE INFORMAÇÃO DO BANCO CENTRAL

O Banco Central tem uma base de dados da "indústria de cine-video" cuja 

origem são os registros de todas as remessas (e recebimentos) de divisas 

vinculad� à cessão de direitos para utilização de filmes e vídeos nos 

mercados de cinema, televisão e vídeo (ver cópia Anexo 3). 

As informações sobre movimento de divisas desta ati vida�e de serviços 

que o Banco Central registra e arquiva em computador são as seguintes: 

a) data da autorização da remessa;

b) código da cidade (praça) de onde foi feito o pedido (RJ = 5474; SP =

5885);

c) nc de autorização;

d) código da natureza da operação. No caso em questão, para todos os

mercados (cinema, TV e vídeo) o código utilizado é 45034 (45 =

serviços diversos; 034 = aluguel de filmes cinematográficos);

e) código da unidade monetária (Cz$ = 079; US$ = 220);

12Alguns exemplos: as tabelas - erroneamente chamadas de relatórios - não têm
titulas precisos; diferenças de valores entre tabelas não são explicadas; 
tabelas sem observância de padronização de valores monetários; etc. 
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f) valor da operação;

g) número de remessas (basicamente uma);

h) nome da empresa remetente;

i) nome da empresa beneficiária.

A partir dos dados de cada operação de remessas, o Banco Central 

( através do Departamento de Câmbio) faz uma agregação mensal e anual sobre 

receita, despesa e saldo.

Desta forma, as empresas são obrigadas a entregar as informações, pois 

só assim terão o direito de remeter (ou receber) divisas pelo câmbio oficial. 

A periodicidade está relacionada com cada pedido (operação) de remessa. O 

à • nf 
- -

de 
' 

t • t 
13 

J.á os dadosacesso s 1 ormaçoes por operaçao remessa e res r1 o, 

agregados (mês e ano) são disponíveis para o público (ver cópia no Anexo 3). 

As deficiências encontradas nesta base de dados são as seguintes: 

a) O aluguel de filmes cinematográficos é demandado pelos mercados de

cinema ( projeção em salas de projeção) , televisão e vídeo.

Infelizmente, não há discriminação dos valores remetidos por tipo de
14

demanda. Este fato, se persistir, irá criar sério entrave ao 

conhecimento da evolução dos gastos em divisas do mercado de vídeo; 
15 

b) As informações por operação de remessa apresentam duas unidades

monetárias (dólar e cruzado), que não podem ser convertidas:

informações em moeda nacional são os valores autorizados na data da

operação, e não os valores efetivamente remetidos; e

13
No nosso caso só tivemos acesso a estas informações por solicitação formal 

encaminhada pelo IPEA ao Banco Central. 

14 
Tentamos separar as informações por tipo de demanda, mas este procedimento 

mostrou-se incapaz de obter dados fidedignos, pois várias empresas atuavam em 
mais de um mercado. 
15

A falta de desagregação ainda não é problemática pois esta "indústria" está 
em processo de "legalização". Só recentemente, foram feitas solicitações de 

remessa de divisas por esta atividade. 
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e) O CONCINE é o órgão que dá seu aval para que uma empresa possa

solicitar ao Banco Central a remessa de divisas. Como conseqüência,

era-de se esperar que as informações fossem iguais, no entanto, não

são. Esta incompatibilidade reflete, em última instância, uma falta

de entrosamento administrativo entre estes dois órgãos.
16

16
Por exemplo, a despesa de divisas (em US$ milhão) dada pelo CONCINE para 1986 

e 1987 foi de 21,6 e 17,8, respectivamente. Os dados do Banco Central 
indicam para estes dois anos os valores de 23,7 e 19,1. 
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I . INTRODUÇÃO 
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PARTE 2 

MERCADO DE VÍDEO 

O setor de serviços de vídeo parte da existência de um produto 

audiovisual que tem duas origens: cinematográfica ou gerada por equipamentos 

de vídeo. No segundo caso, o vídeo é realizado por empresas conhecidas como 

produtoras independentes ou 1 igadas a estações de televisão. A

característica básica do produto gerado neste segmento está no uso exclusivo 

de equipamentos de vídeo (câmara, ilhas de edição, etc.). 
17 

A indústria cinematográfica é, todavia, a principal fonte do insumo 

básico para o mercado de vídeo: o programa audiovisual-filme. Na realidade, 

o aparecimento deste mercado abriu uma nova fronteira de expansão para a
• • • 

t 
-'-&'" lS 

d t • d l d 
• -

1ndústr1a cinema ogri:1..l.1ca, mesmo que em e r1mento as sa as e proJeçoes. 

Neste sentido, a quase totalidade dos títulos de vídeo existentes no mercado 

mundial e brasileiro são de filmes de longa metragem. 

Para que um determinado filme seja usado no mercado de vídeo é 

necessário, do ponto de vista técnico, a produção de uma matriz do filme em 

vídeo (U-Matic) e, posteriormente a geração (copiagem) de cópias em VHS, 

17 
Neste caso devemos diferenciar as produções profissionais, realizadas no 

sistema U-Matic, que permitem uma definição de cores mais precisa e que 
contam com equipamentos de edição e câmaras mais sofisticados. As produções 
semi-profissionais são feitas em VHS e mais recentemente em Super-VHS, cujo 
resultado final é de menor qualidade do que os vídeos produzidos em U-Matic. 
No entanto a evolução tecnológica tende a diminuir estas diferenças, bem como 
os seus custos de produção. 

18
Este fenômeno é recente. Em 1978, um pequeno e obscuro empresário de Los 

Angeles - Andre Blay - teve a idéia de lançar filmes em vídeo. Para tanto, 
obteve da Fax o dir-ei to de filmes como "Noviça Rebelde", "Mash", etc. Em 
pouco tempo vendeu 20 mil cópias de cada. A partir de então surgiu um novo e 
promissor mercado para a indústria cinematográfica. Fontes jornalísticas 
indicam que hoje "50% da renda dos filmes produzidos em Hollywood vem do 
mercado de vídeo" (Vídeo News, dezembro 88). Também para as estações de 
televisão o mercado de vídeo pode se tornar promissor, principalmente para 
programas do gênero cultural (música, teatro, dança, etc.), documentários e 
minisséries. Mas, o impacto do mercado de vídeo tende a ser muito maior sobre 
o cinema do que sobre a televisão.
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padrão mais utilizado pelos aparelhos de videocassete no Brasil. No Brasil, 

esta transformação de filme 35mm em video é realizada por dois tipos de 
19 empresa. O laboratório produz a matriz (em U-Matic) e a empresa de 

duplicação gera as cópias (em VHS e também em Betamax) que serão utilizadas 

pelas locadoras e consumidores. 

A colocação dos videos no mercacto20 é feita pelas empresas

distribuidoras. Elas negociam os direi tos de uso com as produtoras ou com 

outras distribuidoras. De posse dos direitos (devidamente homologados pelo 

CONCINE), a distribuidora vende cópias para dois tipos de empresa: as 

locadoras que com estas fitas formam seus acervos para aluguel, sendo que boa 

parte delas obtém registro para venda de cópias a consumidores individuais; 21

e as empresas denominadas no mercado como Empresas de Revenda. A diferença é 

que estas últimas revendem fitas de várias distribuidoras para locadoras e, 

marginalmente, para consumidores "pessoa física". 

O CONCINE registra outras atividades vinculadas ao mercado de vídeo: 

a) Associações que representam

locadoras e produtoras.

os interesses de distribuidoras, 

b) Vídeo-Clube, cujos associados são pessoas físicas. A taxa de

inscr1çao é, normalmente, um número de fitas gravadas, formando-se

assim o acervo do vídeo-clube. 22

c) Importador e Exportador. São empresas que atuam na comercialização 

e intermediação de equipamentos e fitas (virgens). Para obter 

19Estamos adotando a nomenclatura estabelecida pelo CONCINE para o registro de 
empresas. (Ver cópia do formulário no Anexo 1). Destacamos, no entanto, que 
uma mesma empresa pode desenvolver mais de uma atividade, tais como 
laboratório e duplicação, locadora e venda, distribuidora e importadora, etc. 

! 
20Esta descrição restringe-se exclusivamente ao mercado formal (legal). O
mercado informal ("pirataria") será examinado posteriormente. 
21Pelos dados dísponiveis ao CONCINE, acreditamos que cerca de 60% das empresas 
registradas como locadoras são autorizadas a vender fitas seladas. 

220 Video-Clube foi a forma pioneira de acesso a fitas de video. Com o 
aparecimento e proliferação das locadoras, os video-clubes perderam 
importância. 
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registro no CONCINE, é requerido o registro na CACEX. 23

d) Sala de Exibição e Exibidor Ambulante são instrumentos de difusão do

uso coletivo do vídeo. As primeiras vem recebendo atenção especial

do CONCINE, incluso com o estabelecimento de legislação específica

(Resoluçõek n°s 174 e 175/88), visando equipará-los 1
de projeção de filmes (35 mm).

/ 
/ 

Os elementos componentes do mercado formal de vídeo no 

quantificados nÍ Tabela 1, ressalvadas as limitações dos .valores

com as salas

Bras i 1 estão 
24 expressos. 

Em nossa opinião o núcleo central do mercado de vídeo no Brasil 

percebido como atividade de serviço - é composto pelas empresas produtoras, 

distribuidoras e locadoras. 25 Como conseqüência focalizaremos nossa atenção

analítica no exame de cada um destes elementos. 

II. PRODUTORAS

Do ponto de vista conceitua!, as empresas produtoras de vídeo devem ser 

analisadas na categoria de atividade produtiva: geram um produto final -

programa de audiovisual - a partir da conjugação de máquinas, equipamentos, 

recursos financeiros e mão-de-obra. Entrementes, a quase totalidade das fitas 

gravadas utilizadas no mercado de vídeo tem sua origem na indústria 

cinematográfica. 26 Desta forma, a ação produtiva do audiovisual fica restrita

23Estas empresas não comercializam as fitas gravadas, pois esta atividade está
diretamente vinculada às distribuidoras. 
24As principais 1 imitações são: a) dupla contagem do nú.mero de empresas; b)
subestimação fruto das atividades ilegais e c) superestimação, pois falências 
e encerramentos de atividades não são eliminadas do registro. 
25Reiteremos que um estudo mais completo da II indústria de vídeo", entendida 
como o conjunto de produtos e serviços, deve incluir a análise dos setores 
produtores de aparelho de videocassete e de fitas virgens. A dinâmica de 
expansão destes dois setores também influiu no comportamento do mercado de 
vídeo (produtoras, distribuidoras e locadoras). 
26Nesta perspectiva, podemos considerar, no estágio atual, o mercado de vídeo

como um processo de verticalização da indústria cinematográfica. Acreditamos,

no entanto, que a médio prazo a produção de vídeo tenda a crescer, em

função dos seguintes fatores: evolução tecnológica dos equipamentos de vídeo e

difusão do uso do vídeo. criando demandas especificas por programas didáticos,

culturais, lazer, etc. 
EPICO, 16/90 
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ao cinema. Assim sendo, a atividade econômica do vídeo deve ser considerada 

como atividade de serviço: distribuição/venda de cópias para locadoras e 

consumidores individuais e institucionais (empresas, escolas, etc). 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

TABELA l 

CONCitfE:. REGISTRO OE EMPRESAS E ENTIDADES DO MERCADO 

OE V!DEO POR TIPO DE ATIVIDADE 

(Julho de 19B8) 

EMP�SAS/ENTIDADES N0MERO 

Produção 993 

Laboratório 21B 

Duplicação 266 

Distribuição 605 

Venda 2.912 

Locação 4.748 

Importador 108 

Exportador 84 

Vídeo-Clube 201 

Sala de Exibição 204 

Exibidor Ambulante 61 . 

Associação 19 

fQ!:!.!f : CONCINE. 

NOTA: Uma empresa pode exercer mais de uma atividade, para 
tanto terá que solicitar um registro por cada ativida
de. Os dados apresentados, particularmente nas ativida 
des 1, 2, 5 e 6 incorrem em dupla contagem. 
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Como conseqüência, a análise do segmento das produtoras deve centrar-se 

na indústria cinematográfica. No âmbito desta pesquisa destacaremos somente 

os fatores da indústria cinematográfica necessários à compreensão do mercado 

nacional de vídeo. 

O mercado cinematográfico mundial é dominado pelas "7 irmãs": CIC 

(Universal e Paramount), Warner, Colurnbia, Orion, Disney, MGM-United Arts e 

CBS-Fox, conhecidas corno as "Majors", empresas que fazem parte da Motion 

Picture Export Associat ion (MPEA). Cada uma das "irmãs" produz de 7 a 12 

filmes por ano. Graças, em grande parte, a um eficiente esquema de 

distribuição, estes filmes 

( em termos de 'faturamento). 

representam os principais lançamentos mundiais 

Em torno das "majors" existem conjuntos de 

produtoras e distribuidoras. No Brasil, a indústria cinematográfica nacional 

não apresenta condições de competitividade frente às empresas estrangeiras 

(particularmente as norte-americanas), que dominam o mercado, segundo 

especialistas. "The prevalence of fi lms and programming from the Uni ted 

States may be the most prominent characterist ic of world trade in video 

products. There is no close second to the Uni ted States as a source of 

imported films and programs around the world. The importance of U. S. films 

in other countries is probably best docurnented for Europa where American films 

account for eighty to ninety percent or more of cinema attendance in some 

countries and average about forty-seven percent in the combined markets of 

France, Italy, the United Kingdom, and West Germany". 
27 

O mercado de vídeo também é dominado pelos titulas estrangeiros, 

conforme atestam os dados expressos na Tabela 2 (ver no Anexo 4 os dados para 

as distribuidoras individuais). 

27 
S. Wíldman and S. Si wek, "Internat ional

Program.ming". Centre • for Applied Studies 
Geneva, 1987, p.2. 

Trade in Films 
in International 

and Television 
Negot iat ians, 
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TABELA 2 

TlTULOS DE FILMES E V!OEOS DISPON!VEIS NO MERCADO 

FORMAL POR NACIONALIDADE - 1988

(Em I e Nümeros Absolutosl 

NACIONAIS ESTRANGEIROS TOTAL 

FONTE DOS DADOS 
NO ' NO i NQ i 

.. 

Guia de Vídeo l.028 22,2 3.59) 77,8 4.621 100,0 

CONCINE l.030 29,7 2.387 70,3 3.417 100,0 

.E.Q!!:!]_: Tabulação especial preparada a partir do "Guia de Ví
deo" no 2, 198B, Ed. Abril, e da Base de Dados do CON 
CINE (julho, 1988).

As informações disponi veis, infelizmente, não permitem discriminar o 

titulo por origem ( i. e., filme ou video). Contudo, a partir de avaliação 

pautada em inúmeras entrevistas, podemos induzir que os titulas oriundos de 

produtoras de video são mui to pequenos (certamente inferior a 5%). Neste 

conjunto, os titulas em vídeo estrangeiros são principalmente do gênero 

didático: séries para escolas e de treinamento profissional. A maioria dos 

videos nacionais são produtos gerados por empresas de televisão (Globo, 

Manchete, e Bandeirantes). 
28 

Alguns programas produzidos para serem 

28
Esta tendência expressa uma verticalização da TV. Estas três empresas 

criaram distribuidoras: Globo Video, Manchete Video e VldeoBan.
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transmitidos em "canal aberto" (programação diária das TVs) são vendidos no 

mercado de vídeo. Neste caso destacam-se novelas, shows musicais e minisséries 

(ficção e documentários), porém o grande sucesso de vendas são os vídeos sobre 

o carnaval do Rio de Janeiro.29

A produção nacional de programas em vídeo apresenta, em nossa opinião, 

possibilidades de competição neste mercado, reflexo dos seguintes fatores: a) 

capacidade produtiva das empresas de TV (inclusive no estímulo à produção 

independente); b) disponibilidade de recursos humanos ociosos face à crise da 

indústria cinematográfica nacional; c) custo menor da produção de vídeo em 

relação ao cinema; e d) amplo mercado por gêneros específicos: infant i 1, 

didático, cultural, etc. 

relatório. 

Este ponto, será aprofundado na Parte III deste 

III. DISTRIBUIDORAS

O mercado de vídeo no Brasil surge em fins dos anos 70. Ao longo do seu 

desenvolvimento podemos estabelecer três fases distintas: final da década de 

70 a 1982; 1983 a 1985, e 1986 até hoje. Para analisar o segmento das 

distribuidoras, componente mais importante do mercado de vídeo, examinaremos 

inicialmente a evolução do mercado de video, destacando 

características de cada fase. 

III. 1 Fase 1970-1982

as principais 

A primeira fase teve como principal característica a utilização de 

mecanismos extremamente informais, ferindo, inclusive, aspectos 

legais: contrabando de equipamentos e de fitas gravadas, mais conhecidas 

por fitas "piratas". 

Estes procedimentos informais devem ser entendidos em função da ausência 

29Nas etiquetas vendidas pelo CONCINE no 1° semestre de 1988, os vídeos de
carnaval representavam cerca de 22% do total, sendo que os dois títulos mais 
vendidos de toda lista eram "Carnaval 88" ( 10, 7%) e Carnaval 88-bailes (5, 5%). 
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de regulamentação dos direi tos autorais e não existência de aparelhos de 

videocassete (AVC) produzidos no Brasii.
30 

As fitas "piratas 1131 
eram, basicamente, cópias obtidas de cópias trazidas

do exterior, apresentando, como conseqüência, baixa qualidade do ponto de 

vista da definição das cores, e não eram legendadas. 

III.2 Fase 1983-1985

Em fins de 1982 a SHARP inicia a produção nacional de AVC, sendo logo 

seguida por outras empresas. Contudo, o preço alto do produto nacional agiu (e 

age até hoje) como'um estimulo ao contrabando, estimado, em cerca de 80% do

mercado consumidor no ano de 1985 e de 60¼ em 1988.
32 

No entanto, o fato mais importante e elemento caracterizador desta fase 

é o conjunto de primeiras regulamentações pelo CONCINE para o mercado de 

vídeo, destacando-se: 

a) reserva de mercado para os filmes nacionais;
33

b) garantia dos direitos autorais, cujo instrumento principal é a 

utilização de selos (etiquetas): "fitas seladas"; 

c) registro de empresas por tipo de atividades.

Nestes termos, a segunda fase, inicia o processo de legalização do

mercado, através da criação de parâmetros jurídicos indispensáveis à 

expansão desta nova atividade. 

30 
A Sony é a 

Betarnax. Em 
AVC portátil 
31 

primeira empresa no mundo a produzir um AVC em 1975 no sistema 
1976 surge o sistema VHS. Somente em 1979 é produzido, pela JVC o 
(em VHS). 

A "Pirataria" será analisada no item IV - Locadoras. 
32

ver Baptista, M. A. C. A Indústria Eletrônica de Consumo 
Internacional e no Brasil, Tese de Mestrado UNICAMP, 1987, p. 274. 
ver Revista Video News n• 68. 

33
A Reserva de Mercado será analisada ao final do presente item. 
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N t ' d
º 

t 'b "d 
34 , 

f o que ange as 1s ri u1 oras, e nesta ase que elas são formalmente 

constituídas como sendo predominantemente empresas nacionais. 
35 

O mercado é 

incipiente mas com grande capacidade potencial de expansão (Tabela 3). Porém, 

a legalização do mercado é prejudicada pela forte concorrência exercida pelas 

fitas "piratas", concorrência exercida via: locação e fitas "piratas" a preços 

relativamente baixos; oferta de títulos mais atraentes (lançamento e grandes 

sucessos cinematográficos) do que as fitas seladas; melhoria na qualidade das 

fitas "piratas"; e falta de experiência e conhecimento das 

nacionais com relação ao mercado internacional de vídeo. 

III.3 Fase 1986 até 1989

distribuidoras 

A terceira fase, que abrange o período de 1986 até os dias de hoje, tem 

como marca fundamental, o início do processo de oligopolização. O "boom" do 

mercado de vídeo e os mecanismos de legalização criaram condições para a 

constituição de grandes empresas distribuidoras nacionais, e incentivaram a 

entrada das "majors" no Brasil. 

A política económica implementada no início de 1986 - Plano Cruzado -

agiu como fator decisivo à expansão do mercado de vídeo. A demanda por 

aparelhos de videocassete nacionais e estrangeiros cresceu 

significativamente. A compra de selos no CONCINE pelas distribuidoras pulou 

de i90 mil em 1985 para quase 1,4 milhão em 1986 (Tabela 3). 

O "choque de demanda" provocou significativo aumento na escala produtiva 

das distribuidoras, que se refletiu na estrutura de mercado. Surgiram 
36 

distribuidoras nacionais de grande porte, tais como a Transvídeo, que 

inicia atividades em 1986 e já em março de 1987 estava entre as 5 maiores do 

pais. 

34
As distribuidoras têm como origem: a) locadoras bem sucedidas; 

b)distribuidoras de filmes para os mercados de TV e cinema; c) filiais das
"majors"; d) ingresso de "capitais novos" no mercado; e e) empresas vinculadas
as redes de televisão.
35

A CIC Vídeo é constituída no final de 1985 e é a distribuidora estrangeira 
pioneira no mercado brasileiro. 

36
Infelizmente não é possível acompanhar a evolução da estrutura do mercado, 

pois os dados disponíveis no CONCINE são acumulados. 
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O grau de competitividade das distribuidoras está intimamente 

relacionado com a quantidade e qualidade (nesta ordem) dos títulos em acervo; 

quanto maior for o número de filmes (novos ou antigos) destacando-se alguns 

sucessos, maior será a competitividade da distribuidora, pois poderá oferecer 

às locadoras quantidade e variedade de títulos para empréstimo. Este fator -

acervo amplo e diversificado-é dependente de contratos com distribuidoras de 

video do mercado internacional e, em menor grau, de filmes nacionais.
37 

As grandes empresas distribuidoras nacionais conseguiram esta posição no 

mercado, graças. basicamente, ao acesso a catálogos estrangeiros. O mercado, 

nesta fase, apresentou forte expansão, ou seja, cresceu o número de

consumidores e de locadoras, e, conseqüentemente, as distribuidoras 

Em 1988, o mercado possuidoras de muitos t í tu 1 os puderam ganhar mercado. 

entrou em crise seguindo a tendência geral da economia com o colapso dos 

programas de estabilização. A crise pode ser aquilatada pela queda do número 

de selos vendidos pelo CONCINE às distribuidoras. Contudo, esta queda 

deveu-se, em grande parte, ao estoque de selos acumulados em 1987, fruto das 

expectativas de vendas extremamente otimistas. Como em 1988 estas 

expectativas não se verificaram, o CONCINE autorizou o uso de selos 

originalmente comprados para determinados filmes em outros filmes; este fato 

explica a queda de 36¾ na compra de selos (Tabela 3). 

As distribuidoras nacionais de pequeno e médio porte, enfrentam 

dificuldades no acesso aos catálogos estrangeiros em função da política 

cambial de remessa de "royal ties". O Banco Central não permite o pagamento à 

vista (denominado por "pagamento antecipado") pela cessão de direi tos à 

utilização de filmes no mercado de video. 

Como o mercado brasileiro é relativamente novo, as distribuidoras 

nacionais de pequeno e médio porte, por não terem credi bi !idade e/ou por 

negociarem com empresas pequenas e médias no exterior, são obrigadas ao 

pagamento antecipado. Como o Banco Central impede este tipo de operação, a 

alternativa é realizar as operações cambiais pelo mercado paralelo do dólar. 

Este procedimento onera o custo das distribuidoras, que, como contrapartida, 

37 
A Globo Video destaca-se como a maior distribuidora de ti tulos nacionais 

detendo cerca de 14% do total. 
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subfaturam o valor das operações nos contratos apresentados ao CONCINE. o 

resultado é a sonegação fiscal pelo não pagamento do imposto de renda. 

Uma outra alternativa é a constituição de uma empresa distribuidora no 

exterior (espécie de filial da distribuidora brasileira) que possa triangular 

a cessão dos direi tos. A "subsidiária" faz o contrato com a detentora dos 

direi tos e paga à vista em dólar. Em seguida firma outro contrato com a 

distribuidora nacional (matriz), repassando os direitos de cessão. Ao ser 

homologado no CONCINE, as remessas são feitas pelo mercado de câmbio oficial. 

Os inconvenientes desta alternativa são dois: além do custo de imobilização de 
38 

recursos, o retorno dos dólares se dá pelo mercado paralelo. 

As grandes distribuidoras nacionais têm condições de superar estes 

problemas. Por um lado, é possível firmar os contratos na modalidade 

"percentagem de faturamento", em função do tamanho, conhecimento e garantias 

dadas. Por outro, apresentam maior capacidade de arcar com os custos oriundos 

dos esquemas alternativos (dólar paralelo e criação de subsidiárias).
39 

A entrada das "majors" no mercado brasileiro de vídeo ocorreu nesta 

fase, através de duas estratégias: criação de filias distribuidoras, e cessão 

de direitos para empresas nacionais. 

A estratégia do investimento direto foi a primeira a ser utíl izada, 

visto que permitia maior controle num mercado caracterizado pela incerteza 

tanto no plano legal, quanto no económico. A CIC foi a pioneira das "7 irmãs" 

a entrar no mercado brasileiro em 1985. A Warner e Columbia só ingressaram em 

1988. 

38
Estas informações foram obtidas em entrevista com um alto executivo do 

mercado, atualmente proprietário de uma nova distribuidora. Infelizmente, 
não foi possi vel obter dados no Banco Central que pudessem quantificar os 
valores destas operações. Contudo, estes comportamentos devem ser 
compreendidos como tendências, em função do crescimento do mercado e do 
aumento da concorrência. 

39
niferentes fontes nos informaram que a Globo Vídeo fez um acordo informal com 

o governo, nas seguintes condições: não solicitaria dólares para o pagamento
de "royalties", em contrapartida, as vendas de vídeo ao exterior não entrariam 
no Brasil via Banco Central. 
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A CIC é hoje a maior
40 

distribuido�a do mercado, detendo aproximadamente

15% do número de cópias vendidas até julho de 1988 (Tabela 4). A Warner e a 

Columbia (que atua no mercado através da Lktel) por terem entrado há a pouco 

tempo detêm parcelas pequenas no mercado 

distribuidoras individualizadas). 

( ver Anexo 5 ,.dados para 

A outra estratégia de entrada - via cessão de direi tos - foi adotada 

pela ORION, que firmou contratos de cessão com a Globo Vídeo (em 1987), a 

Disney com a Abril Vídeo (em 88), e em 1989 a MGM-UA firmou contrato com uma 

nova distribuidora, Vídeo Arte.
41 

Somente a CBS-Fox ainda não atua no mercado 

brasileira. Não acreditamos que a estratégia da entrada "indireta" seja a 

predominante no futuro próximo pelos seguintes motivos: os contratos de cessão 

de direitos autorais de títulos de filmes para vídeo são por tempo 

determinado; não há também cláusula de exclusividade duradoura nos contratos 

assinados. Durante o período de duração dos contratos, as "majors" passam a 

conhecer o mercado brasileiro e vice-versa. Além disto, a parcela dos títulos 

cedidos é mui to pequena com relação ao estoque do acervo, assim como o 

potencial de rentabilidade interna e de remessa de "royalt ies". Este último 

ponto será tratado logo adiante. Por força destes fatores. acreditamos que a 

médio prazo a MGM, ORION e Disney passem a atuar diretamente no mercado, 

através de distribuidoras-filiais. 

40 
A medida de tamanho mais adequada é estabelecida pelo número de cópias 

vendidas (no nosso caso determinado pelos selos comprados no CONCINE). O 
número de titulos não é um bom indicador de tamanho, pois uma distribuidora 
pode ter muitos títulos, mas faturar pouco. Um exemplo: a Globo Vídeo tem 8,3¾ 
dos títulos e 9,3% do número de cópias vendidas, enquanto que a CIC tem 6,1% 
e 14,3%, respectivamente. 
41Em entrevista à Revista Video News (n° 82, maio 89) intitulada "Como Viver
na Crise? O Brasil já ensina", P. J. Leone, Vice-Presidente Internacional da 
MGM, afirmou que "Poderíamos ter entrado sozinhos no mercado, como fizeram 
outras "majors", mas reconhecemos que não somos experts em Brasil. Por isso, 
procuramos um parceiro. A economia brasileira é bem diferente... Vocês, 
brasileiros, têm uma grande vantagem: Já estão acostumados a vi ver nessa 
incerteza e sabem como lidar com ela ... A "pirataria" já diminuiu bastante, e 
agora achamos que há leis suficientes para proteger os direitos dos 
produtores". 
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O poder de concorrência das "majors" é mui to grande. Este poder está 
42 

centrado em dois fatores: deter vasto e diversificado acervo, que inclui 

sucessos históricos da "7
ª 

arte", e o lançamento 

produções. 

contínuo de grandes 

TABELA 3 

SELOS VENDIDOS PELO CONCINE AS DISTRIBUIDORAS - 1983/88 

(Em Unidades e Variação %) 

ANO SELOS VENDIDOS (Unidade) Variação (%)

1983 4.170 
1984 18. 489 343,4 
1985 191. 324 934,8 
1986 1.389.672 626,3 
1987 2. 741. 601 97,3 
1988 1. 755. 097 (36,0) 

FONTE: CONCINE. 

TABELA 4 

CONCENTRAÇÃO DAS DISTRIBUIDORAS DE VÍDEO POR 

NÚMERO DE SELOS ADQUIRIDOS NO CONCINE 

(Dados Acumulados Até Julho de 1988) 

FIRMAS LÍDERES DO MERCADO PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL NO TOTAL 
DE SELOS VENDIDOS 

1. CIC Vídeo
2. Globo Vídeo
3. Pole Video
4. Transvídeo
5. América Vídeo
6. F.J. Lucas
7. Everest Vídeo
8. Only Vídeo
Estatística de Concentração

Participação das quatro maiores 
. Participação das oito maiores 

FONTE: CONCINE. 

14,3 
9,3 
6,8 
6,2 
5,9 
3,8 
3,7 
3,5 

36,6 

53,5 

Vale ressaltar que a propriedade de um amplo acervo de qualidade é 

decisiva na concorrência interdistribuidoras, pois a continua inserção de 

42 
A título de exemplo, a Warner-USA detém em seu catálogo cerca de 4. 500 

títulos, enquanto que a MGM-UA conta com aproximadamente 4.000 títulos. 
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novos títulos no acervo das locadoras é fundamental para garantir e ampliar a 

clientela. 

O lançamento de grandes produções é outro instrumento de competição 

Estes lançamentos no mercado cinematográ:fico são amplamente comentados e 

divulgados pela mídia internacional e nacional, sendo cercados de intensa 

publicidade. 
43 

Assim, já contam com um suporte promocional que é aproveitado 

no mercado de vídeo, ou seja, o produto passa a ser conhecído pelo 

público-alvo. A tendência atual é de diminuir o espaço de tempo entre o 

l t 1 d 
• -

d d • d 
44 

M • t t ançamen o nas sa as e proJeçao e o merca o e v1 eo. a1 s recen emen e, 

estão sendo realizados os lançamentos símul tâneos nos mercados de cinema e 

vídeo. 

Um reflexo do poder das distribuidoras "majors" (CIC. Warner e 

Columbia).foi a elevação do preço das fitas seladas entre 30 a 40%, fato este 

que gerou forte reação das locadoras, que, através das suas associações, 

propuseram boicote às "majors" e tabelamento no preço máximo. 

Por outro lado, estas distribuidoras estão adotando mecanismos de venda 

diferenciados, como é o caso da Warner, que lança, bimensalmente de 6 a 10 
45 

novos títulos, sendo vendidos sob a forma de pacotes. 

Como destacamos anteriormente, a legislação sobre remessa de "royalties" 

para o mercado de vídeo permite que 60% do fatura.mente bruto seja remetido ao 

exterior. 
46 

Esta legislação é nitidamente favorável às distribuidoras 

"majors", pois dificilmente alguma distribuidora nacional poderia sobreviver 

no mercado remetendo 60% do faturamento, e tendo que pagar 15% de IPI e 17% de 

ICM. Neste caso, só sobrariam 8% para cobrir os custos e remunerar o capital. 

43 
No esquema promocional estão incluídos os Festivais de Cinema (Cannes, etc.) 

e premiações tipo "OSCAR". 
44

Este intervalo é denominado pelo mercado como "janela", sendo considerado um 
eficiente modo de combate à "pirataria" e entendido como sinal de 
amadurecimento e profissionalização do mercado nacional. 
45

Cabe mencionar que são lançados mensalmente no mercado cerca de 100 novos 
titules, conforme informação obtida em entrevista com empresário do setor. 
46

Fomos informados em diferentes entrevistas que houve forte pressão das 
"majors" Junto às autoridades do governo brasileiro no sentido de estender o 

percentual de remessa de "royalties" do mercado de cinema para o vídeo. 
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Na verdade, os contratos firmados pelas distribuidoras nacionais.variam entre 

20 a 30%. 

Como conseqüência desta legislação, as distribuidoras "majors" tenderão 

a remeter os "royal ties", no máximo permitido, pelo dólar oficial, 

contribuindo para o déficit da balança de serviços. Por outro lado, esta 

possibilidade de maximizar os lucros da matriz ( em detrimento do 1 ucro em 

moeda nacional), agirão como estímulo ao investímento direto das outras 

"majors" que ainda não atuam desta forma no mercado brasileiro. 

A Tabela 4 fornece informações sobre o grau de concentração do mercado 

de vídeo. As oito maiores distribuidoras respondem por pouco mais de 50% das 

vendas de cópias. As quatro maiores detêm quase 37% destacando-se a maior 

delas, a CIC Vídeo com 14,3%, sendo seguida pela Globo Vídeo com 9,3%. Estes 

dados demonstram um rápido processo de concentração. O mercado formal de 

vídeo teve início em 1983, e cinco anos depois, 4 distribuidoras - num total 

de 96 - já detêm pouco mais de 1/3 das vendas. 

Esta tendência concentradora deve, em nossa opinião, continuar, mas com 

mudanças nas primeiras colocações. As distribuidoras vinculadas direta ou 

indiretamente às "majors" deverão dominar o mercado. Esta hipótese pauta-se 

na capacidade de concorrência destas distribuidoras associada, como destacamos 

anteriormente, ao acervo de filmes disponíveis para o mercado de vídeo. 

Alguns dados corroboram esta argumentação. A Revista Vídeo News em seu 

número de maio de 1989 (n° 82) apresenta uma reportação sobre o III 

Troféu Vídeo News, onde prêmios são outorgados com base em enquetes feitas às 

locadoras, assinantes e dados do CONCINE. Os principais resultados são os 

seguintes: 

1) Entre as 20 fitas mais vendidas, 11 eram da CIC (4), Warner (6) e

Columbia (1). Nenhum título era nacional. 

2) Entre as distribuidoras mais votadas pelas locadoras em função da

política de marketing, vendas e divulgação, os dois primeiros lugares couberam 

a CIC Vídeo e Warner Vídeo. 
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3) Entre os 100 melhores filmes votados por juri popular (assinantes da

Revista) 60% eram de propriedade da CIC Vídeo (17), Warner Vídeo (29) e 

Columbia (14). Entre estes 100 melhores, somente 3 filmes nacionais foram 

1 • r· d 47 c ass1 1ca os. 

A indústria cinematográfica nacional exerceu forte pressão sobre o 

governo no sentido de criar, à semelhança do mercado de cinema, mecanismos que 

garantissem reserva de mercado para os filmes brasileiros no mercado de vídeo. 

Estas pressões resultaram em três resoluções do CONCINE (n•s 97, 98 e 136) em 

1983, determinando que: 

a) as distribuidoras deveriam compor os seus respectivos

25% de títulos nacionais;

acervos com 

b) as locadoras teriam que ter 25% do total das cópias em ti tulos

nacionais; e

e) produções nacionais em vídeo não poderiam ser computadas nos 25% das

distribuidoras e locadoras.

Estas medidas, que refletem a tentativa de instrumentalizar uma política 

de apoio ao cinema nacional, foram tomadas sem base empírica. O percentual de 

25% foi definido aleatoriamente, 

existia. 

pois em 1983 o mercado formal ainda não 

Como conseqüência, as distribuidoras são incapazes de cumprir a reserva 

de mercado, pois a indústria cinematográfica nacional não produz na quantidade 

e qualidade demandada pelo mercado. A Tabela 5 apresenta os números

relativos à produção de filmes nacionais no período 1986-88; a média anual de 

filmes foi de 95. Comparando estes valores com a média de 100 lançamentos 

mensais de novos títulos no mercado de vídeo em 1988, fica patente o caráter 

irreal destas resoluções. 

47
A Dama do Cine Shangai (33•), A Hora da Estrela (88°) e Sexo Frágil (96°). 
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TABELA 5 

PRODUÇÃO DE FIL�lES BRASILEIROS - 1931-1987 

PER!ODO NO DE FILMES Mf:DIA ANUAL 

1931-40 70 7 

1941-50 70 7 

1951-60 200 20 

1961-70 300 30 

1971-80 840 84 

19B1-85 525 52 

1986 112 

19B7 83 

1988 90 

FONTE: EMDRAFILME. 

A Tabela 6 apresenta alguns indicadores de "reserva de mercado" das 8 

malares distribuidoras. Destas 8, somente 3 cumprem a legislação, que exige 

25% de títulos nacionais: Globo com 50, 2%, Transvídea 24, 2% e America Vídeo 

com 33,6% (ver coluna 1 da Tabela 6). As 8 maiores detêm 30,5% do total de 

titules nacionais na mercado, e deste total, somente a Globo Vídeo é detentora 

de 13,9%. 

Outro critério é dado pelo número de cópias vendidas. Aqui, os títulos 

nacionais levam desvantagens vis-à-vis aos estrangeiros. Para as 8 maiores 

distribuidoras as cópias de títulos nacionais.representam 17,4% do total das 

cópias. A participação das cópias nacionais destas distribuidoras no total de 
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TABELA 6 

INDICADORES OE RESERVA DE MERCADO PARA AS 8 MAIORES DISTRIBUIDORAS DE V(DEOª - 1988 

PARTtClPAÇÃO DOS PARTICIPAÇÃO DAS PARTICIPAÇÃO DAS 
l'ARTICIPACÃO DOS TtTULOS NACIONAIS CÓPIAS NACIONAIS 

TtTULOS NACIONAIS DAS DISTRIBUIDORAS COPIAS DE T[TULOS DAS DISTRIBUIDORASNACIONAIS NO TOTAL 
DISTRIBUIDORAS NO ACERVO DAS NO TOTAL GERAL DAS CÓPIAS DAS NO TOTAL GERAL 

DISTRIBUIDORAS DOS T!TULOS DISTRlBU lDORASb DAS COPIAS 
(E111 %) NACIONAIS (Em%) NACIONAIS 

(Em :o (Em%) 

1. CIC Videô 20,7 4,2 9,9 7,3 

2. Globo V{deo 50,2 13,9 ·51,6 24,9 

3. Pole Vídeo 9,5 1,6 8,5 3,0 

4. Transv{deo 24,2 2,1 20,0 6,4 

5. Amêrtca V {deo 33,6 ),6 6,5 2,0 

6. F. J. Vídeo 22,l 4,3 15,7 3,0 

7. Everest Vídeo 5,9 0,5 5,8 1,1 

8. Only Vídeo 6,8 0,4 1,3 1,3 

Hédia das 4 maiores 23,3. 21,2 22,0 41, 7 

Hédia das 8 maiores 22, l 30,5 17 •. 4 48,0 

Hêdia Geral 30,1 100,0 19,3 100,0 

!2!!!f: Tabulação especinl a partir da base de dados do CONCINE. Dados acumulados até julho de 1988. 
80 taaianho. das Oistt'ibu!�oraa é determinado· pelo número de selos adquiridos no CONClllE.

HOMERO H[O IO DI:: 
CÓPIAS POR TÍTULOS 

Títulos T!tu las Es-
Nac lona is crangelros 

l. 419 3.)74 

l.456 1. 374

1. 559 1. 759

2.434 3.095 

444 l.25':I

578 81!)

1.820 l. 7b 7

4B8 2. 729

1. 553 . 2. ))4 

1.276 2. l"'l

B10 l.�60 

bC 

• 

onsider-amos o numero de selos.adqul.ridos por cada Dlstrlbuidora no CONCINE equivalente ao numero de copias venJldal!. 

N 
00 
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cópias nacionais do mercado é alta: 48%. Entretanto, a Globo Vídeo, sozinha, 

detém 25% do total do mercado. A CIC que é a maior distribuidora é 

responsável por somente 7,3% do total de cópias de títulos nacionais. Por 

último, o número médio de cópias vendidas por títulos entre as 8 maiores 

distribuidoras é de 1.276 para títulos nacionais e 2. 129 para títulos 

estrangeiros (67% maior). A média de todas as distribuidoras é de 810 e 

1. 460, respectivamente, i. é., para os títulos entrangeiros são vendidas em

média 80% mais de cópias do que para os nacionais. 

A Tabela 7 consolida outros indicadores de "reserva de mercado". 

Trabalhando com dados do CONCINE e do "Guia de Vídeo" da Abri 1, chega-se ao 

mesmo resultado: a maior parte das distribuidoras está descumprindo a 

resolução que obriga a "reserva de mercado". Segundo os dados do "Guia de 

Vídeo", 68,7% das distribuidoras têm no seu acervo menos do que 25% de títulos 

nacionais, sendo que estas empresas que não cumprem a política de reserva de 

mercado respondem por 62,3% do número total de títulos existentes. Os dados 

do CONCINE são para estes indicadores de 55,3% e 57,5%, respectivamente. 

Deve ser ressaltado que, na realidade, estes dados estão subestimados. 

Primeiro porque é prática de algumas distribuidoras comprarem os direitos de 

filmes nacionais "pornôs" a preços baixos (US$ 2,000) somente para cumprir a 

legislação. Estes ti tulos não são lançados pelas distribuidoras no mercado, 

visto que nada as obriga. Em segundo lugar, o CONCINE não permite que 

produtos audiovisuais originários da produção de vídeo (tais como: carnaval, 

shows musicais, etc.) entrem no cômputo dos 25% 

IV. LOCADORAS

As locadoras ocupam no mercado de vídeo a função de colocar à disposição 

dos consumidores fitas gravadas para empréstimo. 

O número destas empresas no País é de quase 5 mil (ver Tabela 1), sendo 

tipicamente empresas familiares cujo proprietário atua como gerente. O 

mercado é dominado completamente pelo capital nacional. 

Prevalece no mercado de locadoras a "concorrência perfeita", com grau de 

concentração muito pequeno. A localização da loja, a quantidade e variedade do 
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C) TABELA 7 

RESERVA DE MERCADO: CLASSIFICAÇÃO DAS DISTRIBUIDORAS POR NÜMERO DE T!TUtOS NACIC�AlSª - 1988 

LISTAGEM DO GUU,. DE V{DEO LISTAGEM DO CONCINE 

FAIXAS DE DISTRIBUIÇÃO SEGUNDO A
Participação Partlclpaç�o Participação Pa rt ic ipatâo Núciero de I Sobre Número de :i: Sobre PARTICIPAÇÃO DE TITULOS NACIONAlS Distribui- Tocai: de % Sobre Distribui- Toca l dt! % Sobre 

doras Distribui- Total de dora,i Distribui- Total de 

doras Tícu 1011 doras TÍtulos 

A. Sem Títulos !!acionais 38 39,6 10,5 5 8,9 l ,O 

B, Com. 1 a 10, 9% 10 10,4 15,l B 14, 3 20,5 

c. Com 11 a 24,9% l8 18,7 36,5 18 32,1 36,0 

Subtotal (A+B+c) 66 68,7 62,3 ll 55,) 57,5 - -

' 

D. Com. 25 a 50,9% 16 16, 7 27,0 20 35,7 36,2 

E. Com. Slla 991 4 4,2 10,0 3 5,4 4,2 

r. Com. 100% 10 10,4 0,7 2 3,6 2, l 

Subtotal (D+E+F) 30 31,3 37,7 � 44,7 
.. 

42, 5 

TOTAL
b 

96 100,0 ·100,0 56 100,0 100,0 

FONTES� NOTAS: a) Não estão lncluÍdoa oa títulos de distribuidoras ignoradas: 1.433 t!culos (8% nacionais) da Gula dt! 
Vídeo da Abril Cultural e 439 títulos (47% nacionais) do CONClNE. 

b) Valores acumulados atê dt!�cmbro de 1988 para oâ d,idot1 do Gula de Vídeo e Julho d.: 1988 para dados d<1 
CONCINE.

w 
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acervo e o próprio atendimento são os fatores determinantes da concorrência. 

Neste mercado algumas empresas criaram redes de lojas, mas esta não 

parece ser a tendência, pois o controle do fluxo de empréstimo é mui to 

difícil. Neste caso, a melhor solução é a utilização de familiares para 

gerência das lojas. 

A expansão deste mercado está na direção de grandes locadoras (com mais 

de 4.000 títulos) e, mais recentemente, nas locadoras especializadas em certos 

tipos de filmes. 

Até o periodo do Plano Cruzado, o crescimento das locadoras foi contínuo 

e crescente. Era mui to fáci 1 e barato abrir uma locadora, principalmente 

devido à possibilidade de operar com "fitas piratas". A partir do fracasso 

do "Cruzado", o mercado reverteu a tendência de expansão, provocando queda de 

demanda, diminuição da lucratividade e falências. 

Especialistas deste mercado são unânimes em afirmar que o mercado de 

locação de vídeo está amadurecendo. As perspectivas de crescimento da demanda 

d• d 1 , d lh d • d t - • 
48 

N - me 1 a pe o numero e apare os e v1 eocasse e - sao promissoras. o

entanto, a concorrência interlocadoras tende a se acirrar, pois o número 

destas empresas é excessivo tendo em vista o mercado atual, e a lucratividade 

é baixa. Como conseqüência, as locadoras estão aprimorando seus serviços. 

A estratégia de concorrência das locadoras está assentada nos seguintes 

aspectos: 

a) melhoria na qualidade das fitas gravadas (definição de cor, som,

legenda);

b) maior oferta de titulas novos, incluindo velhos e novos sucessos; e

c) atendimento especializado aos clientes, pois estes não apresentam uma

boa "cultura cinematográfica".

48
Estudos realizados por agências de propaganda concluíram que o AVC é o bem de 

consumo durável mais cobiçado. 
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Néste último aspecto, são oferecidos serviços como catálogos específicos 

e cursos para os funcionários. Além disto, atenção vem sendo dada para mudança 

no "lay-out" das lojas; oferta de outros serviços, tais como venda e revelação 

de filmes, acessórios, alimento, etc.
49 

Se por um lado, as locadoras procuram especializar seus serviços, por 

outro a lucratividade é baixa: subiram os custos e caiu o preço de locação. A 

Tabela 8 apresenta a estrutura de custo para 3 tamanhos de locadoras (pequena 

com um máximo de 600 titules, média com até 1. 200 e grande acima de 2. 500 

fitas). 

O maior problema das locadoras é a relação entre o preço da fita gravada 

- em média equivalente a US$ 30,00 - e o preço da locação, cerca de 50 cents

de dólar.
50

Desta forma, o retorno de uma fita só ocorre após 60 locações ,

relação que é considerada muito desfavorávei.
51

Esta relação se agrava ainda

mais quando as fitas são originárias das "distribuidoras-majors", cujos preços

giram em torno de 38 a 42 dólares. 

"pirata" é de 7 dólares.
52

Enquanto isto, o preço médio de uma fita

Frente a esta situação, as locadoras criaram associações estaduais com 

um duplo objetivo: combater as práticas oligopólicas e o mercado pirata. 

No primeiro caso, houve um confronto direto entre 14 associações e a 

CIC, Warner e Columbia devido à elevação no preço de seus produtos. Houve uma 

tentativa de boicote e a proposta para fixação de um preço máximo. 53 Ao final

prevaleceu o poder das "majors". 

49curioso exemplo desta sofisticação é uma locadora de São.Paulo, Vídeo Pizza,
que junto com a locação de fitas vende pizza. 
50Nossos cálculos são baseados no valor do cruzado e do dólar em 31 de janeiro
de 1988 no mercado paralelo. A fonte de dados é a Revista Video News. 
51Nos EUA. esta relação é de US$ 26,00 para o preço da fita e US$ 1,00 para a
locação. 

52 A diferença de preço é reflexo do não pagamento de impostos ( ICM e IP!) e
dos direitos autorais. 
53

Sobre esta questão ver matéria paga publicada nos grandes jornais em 11 de 
novembro de 1988. Anexo 6. 
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TABELA 8 

ESTRUTURA OE CUSTO PARA 3 TAMANHOS DE LOCADORAS - JA�EIRO DE 1988 

(Em OTN e US$ Paralelo) 

TAMANHO DA LOCADORAª 

fTENS Pequena 

OTN US$ 

l - CUSTO FIXO 5.052 21.155.3 

Fita (pnco médio 8 OTNs) 4,800 20,100.0 
Prateleiras 26 108.9 
Montagem 80 ·335.0
TV/Vídeo 146 611.4

11 - CUSTO VARIÃVEL (mensal) 188 2!?..:1 --

Aluguel 40 167.5 
M.ão-de--Obt"a ~ 

11 46.1 
Água, luz e tel. 8 33.5 
Material"de Limpeza �' 16.8 

Material Promocional 8 33.5 
Publicidade - -

Seguranca - -

Pt"of. Liberal 8 33.5 
Pt"Ó-Labore b 53 221. 9 
Quebra de lI 47 196,8 
ISS (5I) 9 37.7 

III - LUCRO (15%) ,; 49 205.2 

IV - CUSTO MtoIO 11ENSAL d POR LOCAÇÃOe 0,37 1,55 

FONTE: Associação Paulista de Empresas de V{deo Locação - APVL, 

NOTAS: Taxas de conversão� 1 OTN • NCz$ 6, 70; US$ 1,0 • NCz$ 1,60. 

Mêdta 

OTN US$ 

9.932 41,590.3 

9.600 40,200.0 
80 3J5.0 

106 443.9 
146 611.4 

479 2,005.8 
--

ao 335.0 
64 26B,O 
16 67.0 

8 J).5 
16 67.0 
13 54.4 
16 67.0 
16 67.0 

132 552.8 
95 397. 8
23 96.3 

113 4 73. 2 
--

0,19 0,79 

Grande 

OTN US$ 

20.676 86,580.8 

20.000 B3, 750,0 
265 1,109,7 
265 1,109.7 
146 611, 4 

936 3,919.5 

13) 556.9 

186 778. 9 
26 10B. 9 
lJ 54.4 
32 134. O 

53 221. 9
• 39 163.3

24 100.5
1B6 778.9
199 - 834.3
45 188.4 

227 950. 6
- --

0,17 o, 71 

a) A definicào do tamanho das locadoras foi determinada pelo número de fitaij do acervo: pequena com até 600; m� 
dia com o máximo de 1.200 e grande com pelo menos 2.SOO fitas; b) desgaste das fitas e danos causados por usua
rios; c) o lucro de 15% foi calculado sobre o valor do custo variivel mensal mais 1/36 do custo fixo; d) o va
lor do custo fixo incorporado ao custo m�dia mensal foi de 1/36 do C.F.; e) �qulvale ao custo fixo + custo vari 
ivel + lucro, dividido por 1.000 lucaç�es para as pequenas locadoras, 4,500 para as midias e 10.000 para as gra� 
des 

w 
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Outra forma de redução do preço das fitas é através da criação de 

cooperativas para compra de fitas gravadas. A compra em quantidade permite a 

obtenção de descontos substanciais. Um exemplo desta prática é a EMBRACOVE -

Empresa Brasileira de Compra de Vídeo. No início ela foi formada por 22

locadoras. Em janeiro de 1989 já agregava 45 locadoras, todas filiadas à 

Associação das Empresas Locadoras de Vídeo do Estado do Rio de Janeiro 

AVERJ. 

Antes de analisarmos o mercado "pirata" é necessário definir os tipos de 

"pirataria" existentes: 

a) cópia obtida (telecinada) através da obtenção de urna cópia do filme

35mm. Exige um contato pessoal com operador de cinema. É pouco

usual e de fácil controle;

b) cópia oriunda de matriz obtida no mercado norte- americano. Existem 3

laboratórios que fazem este "serviço", inclusive produzindo cópias

com legendas. Estas fitas são principalmente de filmes não lançados

no Brasil. Com a entrada das "majors" no mercado este tipo de

"pirataria" está diminuindo.

c) fitas "trepadas" (back to back). São fitas de filmes novos, recém

lançados no mercado que são copiados em fitas seladas de outros

filmes. Por exemplo: uma locadora qualquer percebe que seus clientes

estão interessados em um grande sucesso (como o filme "ET"). Então,

compra urna fita selada CIC e usando fitas seladas de filmes antigos

(e já consumidos pela clientela) copia o ET nestas fitas antigas.

Esta última modalidade é a "pirataria" mais ut i llzada no mercado. E 

realizada pelas locadoras. 

O combate às fitas piratas tem se intensificado, unindo as 

distribuidoras - através da União ·Brasileira de Video (UBV) - governo, via 

CONCINE, e associações de locadoras. Os interesses são específicos. A UBV 

luta pelo pagamento dos direitos autorais, o CONCINE procura diminuir a 

sonegação fiscal, e as associações de locadoras contra a concorrência desleal. 
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A fiscalização é insuficiente para combater a pirataria em um mercado 
54 

tão grande e difuso, mas a conjugação de esforços, bem como o processo de 

oligopolização do mercado, que vem incorporando outros mecanismos diretos e 

indiretos de controle, estão diminuindo a participação das fitas piratas no 

mercado de vídeo bras i 1 e iro. Ourante o primeiro semestre de 1988 o CONCINE 

visitou 2. 170 locadoras, autuando 925, e, lacrando cerca de 120 mil fitas 

"piratas". 
55 

54
Em março de 1988 algumas locadoras da cidade de São Paulo com o apoio da UBV 

criaram o Grupo Anti-Pirata (GAP) que, somente nos primeiros 30 dias de 
existência apreenderam 35 mil fitas "piratas". Com relação ao CONCINE, quando 
descobre fitas "piratas", a UBV imediatamente entra com processo criminal na 
justiça. 

55
c□NCINE - Relatório de Atividades, 1988, p. 155. 
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PARTE 3 

SUGESTÕES E RECOMENDAÇÕES 

Nesta parte final do trabalho apresentamos algumas sugestões e 

recomendações divididas de acordo com a própia estrutura da pesquisa: sistema 

de informações e competitividade das empresas nacionais. 

I. SISTEMA DE INFORMAÇÕES

O aperfeiçoamento do sistema de informações do mercado de vídeo 

{produção, distribuição e locação) não é uma tarefa difícil. Em primeiro 

lugar, porque as atividades de coleta de informações estão concentradas em 

dois órgãos públicos: CONCINE e Banco Central. Em segundo, porque os sistemas 

montados - boa parte já informatizada - cobrem as principais informações 

necessár.ías à análise do mercado. O que falta, de um modo geral, é um melhor 

ordenamento das informações, particularmente a elaboração de séries 

históricas. Indicamos abaixo algumas sugestões. 

A) CONCINE

1. Fichas cadastrais anuais para que se tenha uma idéia precisa de quem

está atuando no mercado. Para as empresas "velhas" poderiam ser

demandadas informações sobre volume anual das atividades realizadas.

Produtoras: quais os videos produzidos, ficha 

financiou, gênero, etc. 

- Laboratórios: volume de cópias, demandantes, etc.

- Distribuidoras: novos contratos, cópias vendidas

(locadoras e revenda).

técnica, quem 

por clientes 

Locadoras: número de empréstimos (mensal), eva 1 ução do preço da 

locação, etc. 
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2. Criação de base de dados sobre os contratos de cessão de direitos:

duração, título, origem, valar, forma de pagamento, etc.

3. Criação de base de dados com informações do formulário DI-05:

valar da remessa por título, faturamento, favorecido, título, etc. 

4. Formatar novos relatórios com base nas informações existentes 

sabre registro dos contratos e número de cópias, tais como: 

- Registros mensais por distribuidoras.

- Selos adquiridos (mensal, semestral, anual) por distribuidora 

por títulos.

5. Reformular completamente o Relatório de Atividades do CONCINE,

incorporando séries 

assinalados. 

8) BANCO CENTRAL

históricas e as informações dos itens supra 

1. Criar códigos diferenciados para as remessas oriundas dos mercados

de cinema, TV e vídeo.

2. Padronizar as informações de remessa em dólar.

II. COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS NACIONAIS

As empresas nacionais de produção e distribuição de vídeo apresentam 

condições de garantir maior participação no mercado. Esta possibilidade é

efetivar por ser o vídeo um "mercado nascente" e pelo seu potencial de 

expansão. 

Para as produtoras o principal estímulo é a ampliação do mercado através 

de: 

1. Criação de videotecas em escolas, universidades, bibliotecas, 

privilegiando os filmes e vídeos nacionais. 
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2. O CONCINE deve passar a considerar as produções de videos 

nacionais para efeito de cálculo da "reserva de mercado".

3. Melhorar o esquema de distribuição do produto nacional {filme -

longa e média e curta metragem - e vídeo) pela Embrafllme e 

Fundação do Cinema Brasileiro. 

4. Promoção de mostras, festivais

nacionais

e concursos para os vídeos 

. 5. Linhas de financiamento para produção de vídeos, 

didáticos. 

inclusive videos 

Para as distribuidoras o principal problema é a política de pagamento de 

"royal t ies": 

1. As distribuidoras nacionais devem receber autorização para pagar à

vista, pelo câmbio oficial, os contratos de cessão de direi tos

autorais.

2. A permissão de remeter para o exterior até 60¾ sobre o faturamento

dos filmes estrangeiros deve ser revista. Este percentual de 60¾ 

não se justifica economicamente - é impossivel uma distribuidora 

independente trabalhar nesta faixa de remessa. 56 serve como 

estimulo ao investimento diretoestrangeiro. Prejudica as 

associações de capital nacional-estrangeiro e afeta negativamente 

a balança de serviços. 

Por último, a política de "Reserva de Mercado" deve ser revista. Nos 

termos atuais ela é irreal. Significativa parcela do mercado não a cumpre. 

Por ser uma questão complexa, não temos condições de indicar uma nova politica 

tendo em vista o escopo deste trabalho. A política para o setor de video, 

incluindo a "reserva de mercado", deve ser definida a partir de uma discussão 

entre as partes envolvidas, partindo-se, no entanto, da premissa da 

necessidade e importância econômica e cultural de estimular a produção de 

filmes e videos nacionais. 
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ANEXOS 

1. CONCINE (Documentos Internos) 

- Formulário para Registro de Vídeos.

- Listagem das Empresas de Vídeo.

- Três Contratos de Cessão de Direitos.

- Listagem de Títulos, Registro e N° de Cópias Solicitadas.

- Formulário DI-05.

- Relatório Gerencial (Consolidação Dados DI-05).

2. CONCINE (Relatório de Atividades) 

- Etiquetas Vendidas (p. 93).

- Aquisição de Etiquetas por Distribuidora (p. 103 e 113).

- Valores Remetidos ao Exterior (p. 143).

3. BANCO CENTRAL

- Remessa de Divisas por Operação.

- Balança de Serviços - Filmes.

4. DISTRIBUIDORAS DE VÍDEO - TÍTULOS E SELOS POR NACIONALIDADE.

5. NACIONALIDADE DOS TÍTULOS DE VÍDEO.

6. MATÉRIA PAGA PUBLICADA NOS JORNAIS POR ASSOCIAÇÕES DE LOCADORAS.
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ANEXO l 

Instruções para Preenchimento do "Formulário para Registro da Ativida• 
des - VIDEOCASSETE", 

Bloco 1: Assinalar na(s) quadrfcula{s) correspondente(s), o(s) tipo(s) da 
atividade(s) desenvolvida(s). 

Bloco 2: Para ser preenchido pelas atividades n°.5 1, 4, 5, 6 e 9, conforme 
for o caso. 

Blcco 3: "ESPAÇO RESS2VADO AO CONC!NE". 
Bloco 4: Para ser preenchido pelas atividades n0.5 1, 2 e J.

Bloco 5: Para ser preenchido pelas atividades n°.5 5 e 6.

8!,:,co 6: P3ra ,'ê'r r::'f'ê'"nr:hit:10 r,Pl;:i� ;,tiviíL'lrl8S n()S 7 e 8. 
Bloco 7: Para ser preenchido pelas atividades n°.5 10 e 11. 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS 

• a) Para as atividades no_s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 1 O e 11, deverá ser apresen•
tada fotocópia autenticada dos seguintes documentos: "CONTRATO 

. SOCIAL - (Registrado na Junta ComerciaO", "ALVARA DE LOCA· 
LIZAÇÃO" ou "TAXA OE LICENÇA" e "CADASTRO GERAL DE 
CONTRIBUINTES - (C.G.C.). No caso de "PFU:STADORéS DE

SERVIÇOS", fornecer fotocópia autenticada do comprovante do ór• 
gão competente:... (LS.S.). 

b) Para as atividades n°.s 7 e 8, atém dos documentos listados acima:
deverá ser fornecida fotocópia autenticada do Registro de Importa
dor ou exportador, -da "CACEX".

e) Para as atividades ·nqs 9 e 12, deverá ser fornecida fotocópia autenti
cada do "ALVAAA DE LOCALIZAÇÃO", do "C.G.C" e do "ESTA•
TUTO" da entidade.

d) Para as atividades no.s 1, 4, 5, 6 e 9, deverá ser fornecida uma relação
dos títulos em carteira.

e) O presente" FORMULAR 10" deverá ser preenchido ã máquina ou em
letra de forma, devendo após ser devolvido ao CONCINE, juntamente
com as cópias deis documentos e relações exigidas.

f) Qualquer alteração dos dados que venha a ocorrer, deverá ser comuni·
cada por escrito ao CONCINE.

g) Caso os espaços do formulário sejam'· insuficientes, queira juntar fc>
lha(sl corriplementar(es), com as informações que achar necessárias;
datando e assinando cada folha complementar.

li) Associação ã: indicar a Entidade de Classe a que é filiada.

i) Administradora: indicar, no caso de Vldeo Clube.

NOTA: Os formulários preenchidos pelo interessado, deverão ser de-
volvidos, sob protocolo, ·a Seção de Registro, da D A T 
(CONCINE), localizado na Rua da lmprensa n9 16 - 139 
andar. 
Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20030 

TeL: 24Q.1699 

'\ 
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ANEXO 1 

TU\'OCl OU,-\H..A 
Tradutor Pli!ilico e lntércrate Cornerc!al 

Idiomas; Jaoonés e lrn;ie, 

Nomeações N.� 261 e 26.9 da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

.. 

CE P 01020 • Rua T.:;batlnguera. 140 • 11.• anelar • Conjuntos T.l04/6 • Telefones: 32•6307 - 37-97€5. S�o ?aulo 

CERTIFICO e dou fé, para os fins de direito. que o :exto abaixo e tr.:iduclo irer d'! um 
documento de fingua Inglesa , que me foi apresentado por parte de pessoa Interessada. 
e devolv!do. iunto com a presente. 

LIVRO N.• -·-···Z.-:l.3. _ __FL •.. l.3..3L_ TRAOUÇÃO N.• _____ I_-30 ... 8_34 __ 

"CONTRATO DE CESs.,o DE DIREITOS 

entre 
ESTE CONT��TO é celebrado-aos 15 de Janeiro de 1988 

. com sede em 678-82 Ray Street. Manchester. 
New Ham·pshire, 03104 • (adiante referida como "CEDENTE") :. 

TADA. com sede 

:1_:_. _J._ ,. 

representada por sua Presidente 
'" (adiante referida como "CESSIO.-

NÃRIA"): 

AGORA. POIS, tendo cm vista os mútuos compromiss0s -
contidos neste instrumento, CUDENTE e CESSIONÁRIA concordam -
entre si o seguinte: 
01. A CEDENTE declara e garante a CESSIONÁRIA que adquiriu da

02. 

• companhia com sede -
em 8700 Rcseda Boulevard. Suité 108, Northridge. Califôr
nia, todos os direitos para o Brasil, inclusive os direi 
tos autorais. sobre todos os títulos educacionais e audio 
-visuais relacionndos no Anexo I, o qual fica fazendo par
te integrante do Co�trato. 

�
Pelo presente Contrato. a ,CEDENTE tr:insfere e concede a -
CESSIONÃRIA. todos os direitos por ela �ossuíJos conforme 
o. artigo acima, rela tivamcnte aos títulos l is tad_os no An�
xo I. inclusive, mas sem limltaç5o a: a) os direitos de -
transmiss5o. de uso como vi<leo <lomSstico, Je cxibiç5o ·cm
cinemas e fora de cincm:15: b) os direitos de vender, alu
gar e fa�cr dcmon,traçacs: e} os direitos de sub-licenciar
outros ou transferir os direitos deste contrato.

03. A presente ccs�5o � conccssao Jc direitos a exclusiva pa
ra o Brasi 1. A CUDêNTU nüo t r:ms fc rj r:í e/ou �cdc rá ncnhura
Jos dirt'itos ·.-cladon:1do� nu arti�o (1) a nin}�uém no Bra
sil. :.cJú llirpt;uncntc-. IJU ;ltravi::s Ja intervenção Jc t1.r-

1 
l



ANEXO l 

ldlom.:is: J.:ipones e lnglé$ 

Nomeações N.•• 26Í e 269 da Junta Cocnerc:!al <!o Estado de SAo Paulo 

C EP 01020 - Rua íabat1r.9uera, 1,0 - 11.• andar· Cor:1un1os 1.10-1/6 • íelelones; :l2•õ:307 • 37.;,&5. S.!o Pai.;fo 

CERTIFICO e écu fé. para os fins de dlrollo, que o texto ababi:o � traduç�o fiel da um 

doc:umen:o ce língua Inglesa . q-.ie me foi a;:ir�$ent�co por parte de pessoa lnteressa<:a. 
e de\'01.-ldo junlo com a oresent&. 

LIVRO N.• ... .:_.2A_8,_,FL. ____ • iRA0UCAO N.• ... -!..::...J .. Q_, .. 8..13_4 __ 

ceiros. inclusive partes que possuam esses direitos em ou 
tros países. 

04. E� contrapartida i cessio· � concess5o de direitos. confor
me o artigo (2) acima sobre todo·s os títulos relacionaàcs
no Anexo I. a CESSIONÁRIA pagará à CEDENTE, dentro dos 60
1ias seguintes a càda semestre. começanào com o pagamento
referente ao ·primeiro semestr� cic 1988. 4S\ (quarenta e -
cinco porcento) da receita obtida pela CESSIO��RIA� no p�
ríodo. ·pela venda. ;locaçiio e demonst.raçã_o dos títulos. ;:i=

nos o imposto estadual ou local Jevido sobre a operação.·
OS. Após seis semestres, ou seja. com o·pagnmento relativo a� 

segunde se�estre de 1990 a CESSIONÁRIA int�rromperi os P! 
gamentos e adquirirá os direitos definitivos e permanentes 
sobre to�os os títulos· rciadionado� no artigo (l); que a 
CEDENTE' possua de acordo com o mes mo artigo. 

06. Este contrato, ihdcp�ndentcment:'c·.·de onde seja.executado� -
estará su1e1to a. e s·erã i'nterp:-etaào �e acordo com ·as le
is de New Hampshire·, :ESTADOS UNIDOS DA A.'!ERICA.

CEDENTE 

(assinatura ileg�vc1, 
CESSIO�ÁRIA: � _.., 

.. � .. ;. ... 
(assinatur.i. ilegível). 11 

(segue-se um anexo)· 



ANEXO 1 

li Contr:\.t6.:ite dor::.::ante deno::inada si:.ples=.ente Produtora.: 

• 

_ - lg e.ndz.r.c.g.c.
,.representada pelo eeu diretor 

2G Contro.t:.:ite do::-n.,ari ... .., i,;;r..o.:únad.a. sic:-?les:!l.e!lte Di.stri:::uidora: 
- .:-._. ·=- .:r--:' _ _ ___ .,,_, Rua 0to.rto '!'::i::-quinio de Souza 
nll 549 - São Pa.\Uu-i..;:i·gita.l.c .. ::.c. 57.59J.829/000l-JJ-S.Eau1o_Cupit.o.l. 

I- � produ:o�� cede a distrib?dora o direit� d� fihe:
- - . - -- ... - . -

.. 1 • .,,. � ·- • • • .... J . 

II- E��c- cu�+.ra�� de �es310 ae �irei�os � ,:ilido para o-território do
Bil e soae."lie pira :3. co ... crc-t o.li :aç3:�:. ... ..1Í:!eo c:-�.ssne e cct:i 

( ". d.ade. '--' , , . :.tII-Estc co:::itrato ser:?. -vilid.o por 41.au=...�o_s. 
IV'- C::i ·tar=os deste ajuste h.:Ío represento'.J.!l o e.s-tabeleci:::.ento de 

entre as parte�,Félra efeito alg-:.l:. 

exclusi7i -�-- .... -

sociedade 

V- t\J.re.:lte o prazo de3te dontrato, a. Dis"tri�uidora se obriga a cu:::i.prir -
as resolu;oês do Ccncine- Ccnselho IT�cionril. de Ci:le�a.

VI- A Distribuidora não poierá co�ereia..l.izar e enbir fil=es objetos de�.
te contrato e::i. cine=�s e redes.de televisão. 

• � ; - I VII-A Distr1�uidcra ;���r� � Produtora pela cea3�0 ora efett:.a.da a i�por-
tancia d':! _;_�$ l!. � 2_� e_ 7At o _e_g. e_i_L=i].._:J;:iy;::o._:l�:Ü •

VIII-Para d..iri.!:rlr questo�s evenmn.lJ:lente mu-gidas por força qeste eo�tra
to,fica eleito o fÔro dá co:::urcn de São Pau.lo, �endo que caber� a

- . � Distribuidora a. re:iponcsbilidc.de de prosfid.encia:- ju.."1.'!:o aos orgaoa -
·co:petentes os tra:i �es l�gais l)arõl. a cc=i.crcinl.izb.çê'.o do filme�

. Ix- Condiçoês da p;J.6a.:i;nto: á vista- e_fetuado ::a assina."tU.rà do con,;rato.

�:;-
--

� ___ (\ l!Jf�nr;, ;cr:1:-;�.a T/.11 ri)-., • -.,.:.1,. _: • • ,., 
f)-"t�--·.. --

-· '-� �·-



ANEXO 1 

Prezadas Senhores, 

Com a presente carta, confirmamos-lhes o acordo convencionada, 
conforme segue: 
1. Nos lhe cedemos e v.Sas.,aceitam os direitos exclusivos para
o terrltario do Srasil, çara éxploracao ccmercial em "Video
Cassete", do· seguinte filme, durante o periodo de 5 {ci�co)
anos.

TITULO: 

-2. P�l�·presente Cessao de Dlreltos, as receitas provenientes ·da
exploraca� c�mercial deve� ser repartidas e� 25% (vinte e cinco
por cento)-para a nossa empresa, i 75% (setenta e cinco por cento)
para v.sas.
V.Sas., obrigam-se a nds remeter,mensalmen�e, os relatarias de

- -

exploracao comercial dos fllmes,e, igualmente, as somas devidas.
P�ra as condlcoes restantes que oao estao incluidas neste contrato,

J estarao em vigor, as Condicoes Gerais de Cessao de Direitos
Cinematograficos no estrange;ro.
·rodas as modificacoes e adjuncoes nao sao valídas se nao forem
confirmadas por escrito.
Sollcltamos�lhes o obsequio de·nos remeter uma- copia do presente
contrato, devidamente assinada.
Queiram aceitar nossas saudacoes,
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.e. LeF.HO BITELLl INT. FIL�ES 

lTill'. 

A:-tf:KICA VIDEO FllltES LTDA 

A.LVORADA PROD·. DIST. E EX181-

ç1o DE FILHES LTDA

l :,u;o Fl L'IES oo BRASIL LTDA •

.\li:iALDO FRA.':KtH - Sf:TIHA ARTE 

.\!<TS Flt.:·!ES S/A 

Preço Fixo 

44.3S6.121 

509.730 

44.665.851 

S/Comerctaiizacào 

�/Comerciallzacio 

S/tomerciall�ncào 

S/Com�rci�lizacào 

S/Comcrcializucão 

ViJ..:o US$ 

V1Jco 

Vidco 

V�dco 

Vic.lco 

Vidco 

V id..:o 

Vic.lco 

1 
. -

2.62S 

19.960.260 

229.382 

20,189.642 

-

1 -

-

-

-

Cen(!ral Transpor e ·s 1 s t. 
- Itália -

Cannon lnt. - lto landa

Goldcn Chain Film -
Lie.chcc:ns te in 

. .

Haginu:J l:'.s tali"liuhment 
Liechtcnstein 

-

---- · 

-

Manson Inc. - USA

Un!Ced Filma Diat.
- -

, 

US$ 612 uss 

4.657.)94 

5].522 

4.710.916 

-

-

" -· 

-
-

-

/,,� 
-·

1.996.026 

22. �.id

2.018.964 

- ----
-

-- --·-· 

---·-

-

-Suícu 
--1----1----------+-----;;;..;_;..o., _____ f---------l-----------·--

A�D10 TAPE PROD. E CRAV. 

i,t:DIO VISUAIS LTDA 

8ARSA VlDEO DIVULGAÇÃO CULTU

i:UL t.::DI\ 

ell\SC��Tl�E�'TAL DlST. DE 

fI t.!1ES I.TDA 

CA::AL 3 nm. E COM. LTDA 

ClC VIDEO LTDA 

S/Comfrcialtzação 

S/Comcrcializa�âo 

S/Comerclaliiaçio 

S/Comerciulizaçân 

281. 757'.476

Vidco 

Video -

Vld..:u -

Vidco -

• 
Video 126.790.864 

-· 
- - -

- - -
. 

- - -
- - -

·-

qnema lnt. Corp -
- I11glatcrra - 29,584.534 12.679.0Bo 

z 
t>:l 

1 

1 



·t ·)t MINISTl:RIO DA CULTURA
,. • ... i" ··1. 

CON!iElHO N1\CIONAl OE CINEMA. - CONCINE 
\; '• . ' {. ,· . � ., 

RELATOR 10: 

ME.S 

JANEIRO/88 

FEVEREIR0/88 

MARÇO/88 

ABRIL/88 

MAIO/88 

JUNtl0/88 

ETIQUETAS DE VIDEO: FITAS REGISTRADAS 

FITAS AEGISTílADAS 

�------------...... ---=��=-�---=.-----�·-~a,·.H�-•�.-�-----�--

NOM�S 

142.343 

200.732 

175.480 

109.249 

08.646 

114.0\'1 

VAfUAÇAO S/ 

Ml::S ANTEAIOA ACUMULADO 
,,,,,,,... -r::= ,.___:V-_ 

-= ;gg•ptz-• rz::;:-•_ ���-"-'- ',-'-'"' - • .•::::: • ,_;;,.,;;;._,:
e 

142. 3•13 

4\,02 

112,58). 

137.741 G21.El0•1 

19,711 72f.i.'1�0 

15,58 

N 



, .. ... . MINIST€AIO DA CULTURA 
CON:,ELHO NACIONAL DE CINEMA - CONCltlE 

RELAT'.YRIO: 

DISTRIO;JIOOA / IMPORTADOR 

li Gl.O0O.\IIIH:O 

21 TIIANSVIOEO L TOA 

:li OISCOVIOEO fONOull,\FICA L TOA. 

4) 0/lGANllAÇ(�[S Aíll\GÀO

SI POLE V IIH:U CI lMUNICAÇÔES

(jJ ARCiO FIL MS / ARGOVIOEU

71 SUNSIIINE VIOEO f'IWDUÇOES LTDA

81 r.u: VIDUJ L 1 DA

!li R tllCtl PROOUÇÔLS L TDA

101 EOITOR,� I\Ollll IADRIL VIDEO)

111 lNI EU TI.CH 1'1100. EMPREEND.

121 MUUOIJ\l flLMES

l:li OEtJL:HVA VILJEO DO IHlASIL

M) TUI' l Af'í f Ml'II EENO. �1lJf.l r':AIS

l!i. 1'11011.10\"IÜEO

u;, Sl'[CTBUM COMUWCAÇÚl.:S LTOA

1"11 VIIIOE GHAVM,;Ors I\UOlq [' VIDEO LTDA

1(11 I\M�lttC.11. VIOEO FILM(S LlOA

1!)1 UltNI Vll>l:.O LOC. E COM L TOA

201 W•\ílrH: li llOl.1E VIDEO

111 "'11\GNF l'rlUN INOUSTílll\.L SIA

2?1 VIUEI) í,QQ!,1 SEIIVICE LTOA

2Jl CE NTUR V VIOl:O LOC. E COM. DE VIOEO L TOA

241 LOUK V· 0[0. J'ílOO. OIS TIHD. L TOA

2&l VcBUO l'ILM[S 

----------------- ------------- -------' -- - •• 

AOUISIÇAb OE ETIOU�TAS POll DISTUI0UIDOA / l�.lf'Of
f

l ADOU

N/E 

N· 

N 

N 

ti 

N 

t� 

tJ 

t� 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

/j 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 
l·J

N 

E'flll\lErA-;; Al1111Jllllí):,s 

1 ·.,,I 

1 l-1 ! 

11.,.) 

1 ,.,11.l 

•• 1) 

l.do 

.__ ____________________________ _.i.. ______________ .__ _____________ - . . .  --



MINISTERIO DA CULTURA 

CONSELHO NAC ;Qf�AL OE CINEMA- CONCINE 

RELATÓRIO: 

TITULO DO FILME 

CORAÇÃO SATÂNICO 

M99 ..... O SOBREVIVENTE DO t IM DO MUNDO 

PODEROSO CHEFÃO li 

S.\LVAOOR - 0 MAAHAIO DE UM POVO 

OUEENIE 

UM CONlO AMHHCAUO 

cunso fOLLOW-ME 

PlcLOTÃO 

A PONTE DO ruo KWAI 

O TIRA DA PESADA li

O EXTERMINADOR DO FUTURO 

A tiONRA DO PODEROSO l'íltZZI 

O NOME DA IIOSA 

SfAtONE - COUflA 

SEXlA--FElRA 13 (C.i1,. fi,i�I) 

A VOLTA PAUA TERRA 

BLACK COURA 

CESSAR FOGO 

FITZCARAAI.DO 

O MUNDO DOS AVENTUREIROS 

Ti'fULOS DE FILMES x ETIQUETAS VENDIDAS 

N� DE ETIQUETAS \'ENDIDAS 
N/E (ORDEM CECíl[SCErJTEI 

E G.000 

E 5 000 

E L.OüO 

E L UOO 

E 4 l,ú() 

E 4.!i04 

E 4.100 

E 4.000 

E ·1 uoo

E • 3 �flO 

E 3.717

E 3SUO 

E 3 4B2

E 3 :1úíJ

E 3.013 

E 3.000 

E 3 000

E 3 000

E 3.00U

E 3 üuJ 

1 

1 
-1

1 
1 



MINJSTÉAIO DA CUL TUR·A 
CONSEUIO NACIONAL OE CINEMA - CONCINE 

RELArORIO:· 

. 

Tl'rUl.0 DO FILME 
r---:ee-,,n�.,.--=------- -

Cl,IINAVAL 88 

21 CAnNAVAL 88 IOAIL[SI 

3) OS FANTASMAS TRAPALHÕES

41 ELIS Rl:GINA ESPECIAL 

5) UM MERGUI HONA ITÁLIA

61 M(IIJICA E C:'.BOLINHA NO MUNDO OE ROMEU 
E �ULIElA 

11 FOZ 00 IGU.:t..ÇÚ FESTIVAL (?E ÁGUAS 
1 

·e) 11F. fllATO fl\LAOO OE UMA MULHER SEM PUDOR 

91 SEXO FRÁGIL 

101 UM CAIPIRA EM BARILOCHl: 

111 OC:ORITIANO 

121 A llAMA DA LOTAÇÃO 

131 A ILORA OA l:STflELA 

• 141 RIO CARNAVAL 88

151 mo CARNA\'AL PROIBIDO

161 SA'.lOMANIA

171 UAMANA SPUT
. 

181 UM MEHGULHO EM POIHUGAL

Hl) CARNAVAL

TfTULOS DE FILMES J< 

N/E 
- - _.,.. 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

N 

... N.

N 

ETIQUETAS VENDI0.4.S 

N9 

---���rr-�-----,..,,. ... , 

OE ETIOUETI.S 
VENDIDAS 
(ORO EM ·Dl:CRES1; E NTEI 

,,;1- -·;a:1;;;:;;;1·11:-' IIZ z=:::a::IP .. 1· • • • - --... 

- 1r·.......,____x-��2'...,;.,::::rn-• •--· - . -c.1.�.:r���-· =···--- • 1 

10.100 

5.200 

J.50l) 

3.000 

J.OúU

3.000 

2.000 

2.000 

2 000 

1.500 

1.500 

1.bOO

u,oo 

1.500 

1.057 

1.000 

1.000 

1,000 

LOOO 

N 



MINISTÉRIO DA CULTURA 
COll:'iHtlO NACIONAL OE CINEMJ> - CONCINE 

' RELATÓRIO: 
�··-

DISTRIBUIDOR / IMPORTADOR 
L--.1 --

DIV l>IST. INTERNACIONAL DE VIPEO L TOA 

TOP TAPE EM!'ílHNDIM[NTOS MUSICAIS LTDA 

AME:llCA VIDEO FIU.llS LTOA 

HUN íEA VIDEO E SOM L TOA 

J 0. -.11DEO PRODS. L TOA 

HIPEHVIDEO COM. Ol�í. FITAS LTllA 

ORGANIZAÇÀO ARAGÃO PllOD. E REPRES. l TOA 

8AA!,A VIDEO OIV. CULTURAL L TbA 

OFFICE VIDEO PRODUÇÕES l TOA 

PBV �HODUTOll/\. DllASILEIRA DE VIDEO LTDA 

WR f ILMES L TOA 

EU TE VIDEO PllODUÇÕ(S L TDA 

E:Xl'll[SS VIOlO 1.TOA 

TUPÍi VIOLO l'RODUÇÔlS L TDA 

VIDE OCASSElf. no BRASIL l TDA 

EO l1 OllA NOVA CllL TUAAL L TOA 

Olf PROO. E DIST. LTOA 

CENíUAY VIDEO lOC. E CCJM. DE VIDEO LTDA 

HUT VI DEO PHOüUÇOéS L TDA •' 

LMP OORAS CINEMA TOGRAflCAS L TOA 

AOUISIÇAO DE ETIQUETAS POR DISTRJl3UIDOR/lt,1POílTi\�10R 

N/E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

(: 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

' 

�·:r-;-;;;--,=== 

- -

== 

, 

F ;iiJ�. - ------e----- --.,,,, _____ - -·- .--�·-::-:·- . - -. ---------
ET lüUET AS AOQUI íllPi,S 

S'IS ___ .,., -· .. _._-,-;,:;�;."C".a...-:-:;.•--.....a... ,:__.__ - --- . 

8!..00 

e 2�1 

7./00 

7.700 

7 :j[l(l 

1. '..!lhJ 

6 l�[,0 

5 ütiU 

5 !.,QO 

5 (,rJU 

5 (J(!:) 

4 f.lüü 

4 /1,IJ 

4 Jllü 

4 l!,O 

4 100 

3 qUt) 

321.' 

J (l(J(J 

3 ººº

N 

1 



. ·, MINISTER!') DA CULTURA

. , 1 co·,sELHO N/.CIOi'.IIAL º' CHJI.MA - CONCl��E 

RELATÓRIO: 

....... ANO: 1987 

REMETENTES 
-..:.,..a...::.u_.,_,;.--.zt.:� 

rox FILM DO BRASIL S/A

GLOBO FILMES LTOA

GL060VIDEO SIS G VID LTDA 

FAVORECIDOS 
az.-.::��.a:..:w,....a,.. ..... •-:..:.:.:.= 

• 20 TI-! CENT FOX IN
TWENílETHCEN FOX IN AM INC

AMERICAN PHOC'i INTERNATIONAL 
CAROLCO 1.í:ASINl.i COMPANY 
CUS ll(WI\Oí:J\SI INI (IINAJIONAL 
DIC ANIMA T ION Cll Y 
EMlll\!'i;;Y TEI [COMUNICA TIONS 
FREMI\NlLI: INHIINATION/\1. INC 
KING H/1 J IJ111:S l N I ERTI\INMENT
L M cnF/\Tll/\CI: INC 
MI 1.TON 1111/1.Dl.l'Y JrH E RNA TlONAL 
Ní:WWOlll.0 l'll:I ums

orrui\ F(llt /\HIICA 
íl íl. IIEl'll[SENT/\1,:0(S TV S/A 
Si:l'f' $/A AlHl V MUI P PURL 
TE:t f.V THI STAÍI l'IC INC 
UNL�CO 

CANNON lNH"HNAl"lllNI\I. 
EMll/\!;S �· tlÍJMé ErfílH r AlNMí: NT 
l:UHO 1.uNDON J'.H MS llMI íED 
MA{;NUM v,ni::o 
SOíll' fll M S li 1 
Wél.TVEllTIIIHIIM f ILMVEIILAG 

VAI.OllES llU.11:TIDO� J\() [XTffllOH 
PE.:UfOOO: 4'., rtüML:S f"UL:/ü!> /... l)c�l�.:e nW:ll 

........ TOTAL: 

........ TOTAL: 

........ TOTAL: 

V A 1. ,·, lt (11 ·:·J 

"• �: � / j(�
f 

l, !" :•• 
4!,:I. !,.\l.•.:1 

1 <1 11 l· • • '.') 

1 :J ! ,. . • � ,1 J 
r+O •• : • ·-·t 
11 , .. :•!.:, 
f, 1 ' : tl 
' . .
. , . 

1,: ;. ;. ' . '.:1 
' ••.. ' 
j. .. ,. 
, .. ,.,,,,: .,q 
� !" !. :! , . ··1 
J.1 I.' •.' ; 
lll •.'�•·· ·J 

l."1'! li ,t': 
( •. - � . .  � � 
1-1 jr ,, 1 

111 1
,. ,.J 

'/: 1. • , 
r:.,.i: . l 

' 

1\.) 



1 C l C V l 1) F n 1. n, A 
1 Dll)At< CIJM 1-'llUl> MATERIAL TECN 
1 m .. nno \,I] l,Lfr SH,T r; V. LTr>A 
1 (il.lfllD 'J I llUI U C ST G V. L TOA 
1 GLfll.l n V 1 111•.n fi 1 U T G V. L T DA 
1 HFIUIFl"l r n .l CHFIH, B A 
1 HFHHLHl H)l:Hrn!; H ft 
1 W:HIIEI-< 1 lt JCl-!UW S A 
1 IILltlJElll ltlLIILHG G A 
1 Hl:l<IIFl! 1 H 11:1 IJ .. l<U S ,, 
1 W-: 1 :1 li 1 < 1 H 1 1: 111 : 1 Ui H A 
1 �IUtllU< f H I t:I ll· H!'i S fl 
1 IILHllf-:HI 1111:flfl<!i S A 
1 lll"IUll:HI" HIClll·R!i B A 
l IIEHlll.111 ltJl:llf·H!i li A
1 HUtlll H I H 11:1 IU{\l �:; A
1 llFtUíl H l h I Lllr- Wi f:i A
1 IIUUJEHI tur:I11 u�.; B A
1 IILltltl' ld ll l t:111:.IU) !:i A
1 l·IUUll·ltí HlCIIIW"i S A
1 IIFIUll·.l(l HJL:rri:H!:; fl fl
1 111-IUII.H r ll I r:I li H'.-i S A
1 IIFHlll,HI" UJJ:llf:IU'i ti A
1 HFHlll:ltf Hlt:lll·IW !i A
1 Lrd10ltr1ffJHlfi Cl"NlH IIELICON LTDA
1 UilH Jlt,'\ 1 Olll II C I NLH IIELI CON LTDA
1 NFHJUlcl( l>ltilf( FlUlt:S S A
1 NFlWUHJ( nrsrH Fl"I.Ml· .. B S A
1 NEHJiil(I{ l>Hdlt FlUíFG S A
1 tWHJIJJU( J>U,/lt FH.MLS S A
1 NEH,IOl(I� nwrn FllMl.!'.i B A
1 NE IWUHI{ 1) 1:; 1 ll F CUIE!:i B A
1 li f'i OF 1: IC i'• 11 L l N C
1 li A til' lllti"\/ fL INC
1 VJr,etlM l)Jllf.U f\lWllJ cnM LTl>A
1 VIAl:OM VIIJLO t1lll>IfJ COM LTDA
1 V] AClltl V l l1Fll fllll) 111 COH L TDA
1 vun:o [NJUlMHHlf:t1Nf) Lfl)(\
1 V.I l)Lll lN I L HMff lt I UIIM L Tl>A 
1 WMUJl

.
lt UJl/J_;; !illl)IH JUC 

1 IJMWUt lrl.rn; UOtJ 111 l l�C 
1 �Jf\llNLH OIWS UIHI {li lr-JC 
1 Wr11tPHI /:h/H:i UIHJ f li l NC 
1 \J,"1HNFH li Ili 1•; fifll 1111 1 NC 
1 IJhlll·H. H l!IUJ!'.i !:>lill flf l NG 
1 W,'.)l!NEI< f1HIIS SIHJ 111 J.NC 
1 W(dnJI: lt litc OG �;ili 11 fl l m; 
1 WAHNFH nuns !]IJtl I lf INC 
1 WüHLDVISIUN FILMLS Dü BRASIL 

C HIEl·1t'l lNTFH BV 
l:Ult nwc:T I N TFíl 
CI 1fWEll HHL fU·l{iT r OUhL 
rmTl)N p ICTIIHES JN l"l·ltNAT l ['JNAL 
Fl·il:h!:GY HC1/1E UI n�:rn hlNMENT 
LOH ·1 M11H TEI.FP IC I IIHi·'.S
UHll"Mtilt Tt::11.:l'll:llJltL!:. 
flllC P.lCT H/"IF/mA·i"IIINliL INC
1'1111: p u.:T Hnuu�,''d l.lrtlhL 1.NC 
U ln [ Mtll< TF Li": PJ C ltrllLB 
l.01(1/\fiH HI I PJl:lllld !1
LU1\ 111,·111 1 L l. l IJ I (; l uru H
l..liHil1tll{ 1 t ILI•] r;n11u.n
U1lt[tli"1H H"l l l'l(;lllltl �,
I.IHtJMhl( lf.:.I rf'lLllll!l.!1
Fll..,th rTUN i"1!iUCJt: 1 ,Yt 1 !i
F] 1 MhllWI (d;!ílH : J ,'d 1:S
UJH l Mr'ilt ·1 J: 1 .l· 1' I t: l lJU U.i
Llllll!it'\lt lFl.1.l'll;llJIU f;
U1HLIV1H TLLl·P11:IU1tl.!i
U llt I ti{1fl H:.l.1"1' 1 C l lllll. (:;
Fl 1 11,11· Hl1·J r"1!,!il1l� IJ1 r t:!i
Lr 1Jt I" l t,'1H I FI .f I' 11:·1 l JHl· !.i
LflltU--1.-1H ·11.l.l:l>[t;JllllU., 
VJIH. O Mll !: 1 NC 
CHMJI .1·.Y F lLWi 
ll!MH:!( ·,1:1. lN,rnN!iYIONAl. 
Mf1Ul illH I N TFHrlr

Y

li I.INt'iL LTI> 
F'JCtllHF. Mll!iU; llHLltNT LTD 
ll li e unLHl)l{I!JES l.TD 
FH(1l·JU tH::Ill,�, lNIEHNAT LTO 
MliDI Cl 1/1 L li> 
I_H·H 11 D rih ·1 H u:v UF AM INC
tll,l'I 1·1t.M CD
,_- 11 M 1N H·.X LIJIIP 
F IUI lt� n.:x Utl<P 
Fll M lNl L< Cllltf' 
l.fl!:U!i V [ IH�!I fil<(llH'
l�U rl11thl li: l:N ·1 I· H TA J NtlENl L TD
�JrW/JFH IJIWU rn·1 FHNATION11L
W(dU�I- H U!U1!i h� 1 FHM11l IliNhL
�JAIHH:.lt liltíl'.i HJ fi:"HNr1T[01-lAL 
lJf')l(l1Fll IJ IWU } H, r ltlih n: llli,'ll 
Whf<NI.H IJIW!:i IN I Fl<rlt1 f HltJAL 
W{)J(lil ft 1, Jt r I i; ] l·l I F H i/(1 l r !;iU1L 
W1'il"H1Ut fllUJG UI I IJUJ:, 1 C !JNt1L 
IJMU11 �H 1mm; l N 1 F.ld-1(1 1 1 ONhL 
WiHNl:.H BJWG INIFIHU\fIONAL 
WDHLl)VHiHlN EN1Ull'H1SE!3 INC . 

WARNI.Fi


DAHCD Cf:HTRAL no-nnnSIL ESTATISTlCA HACJaHAL PAS or�nncots nE CAHDIC/EHOC 
DEPARTAMENTO DE CAHBlO/�IPLA/SEDAP 

45 - SERVl os 

034 - ALUGUEL
DIVERSOS 

DE FILl'tES CINEHATOORAFICOS 

EH Hll.,UOLIIRES 
--------�------------------------------------------------------------------�------------·---------------

i.986 1.9117 ., t.?BO 

NES ' -------------------------- -------------------------- --------------------------

RECF:ITA ·DESPESA SALDO RECF.lTA DESPES/\ SAL.DO. RECF.lTA DESPF.SA Sl\l.00 
---------------------�----·--------------------�-------------------------------------------------------

JAH 110 154'?. -1424 ,4 1.373 -tJ6? 23 1.0::?0 -997

FEV '1 1995 -1988 4 27'10 -2766 35 1359 -1324

Hf\R (). 767 -761- o 1.762 -1762 1.9 l.653 - 1.63.4

ABR 21 1828 -1807 10 1972 -1962 :57 840 -703

t1.Al lP5 U3� -tJ30 l 20134 -200J 7 1s•1:s -t5Uó

JUN 9 2469 -2460 17 1462' -1445 2 1744 -1742

JUL 5 21.\3 -21.313 52 1.2?7 -12 4:i 1.2 lJ. ... '1 -U32

AGO 11 ':?040 ·-2037 59 1343 -1284 , 33 1301 -1268

·sET 13 2537 -:?:i24 37 13:i6 -131'} 27 1-\�9 -J.'102

OUT 2:J 3173 -31:.iQ 10 1576 -1"566 · 25 553 ·528

NOV 7 1304 -1.2 117 8 U'1Q -J.!.82 4 12213 -1.:?2 4

DEZ 37 2441 -2404 9-\ 939 -B45 25 1319 -1294

TOTAL 1 356 23602 -23326 2?6 1.1H2'i • -100:u1 26'} 151.03 -l.\'11'\

-�-----------------------------------------------------------�----------------------------------------

w 



DISTRIBUIDORAS DE VfDEO: NÜMERO DE T!TULOS. E DE SELOS ADQUIRIDOS NO CONCINE POR NACIONALIDADE 

(Dados Acumulados até Julho de 1988) 
-

T!TULOS SELOS ADQUIRIDOS 

DISTRIBUIDORAS 
Total Total 

Nacionais Estrangei-
Nacionais Estrangei-

roa 
Número Participa- ,., ros 

Número Participi..1-
ção (%) çao (%) 

: 

AB V{deo 16 36 52 1,52 5 860 74 968 80 828 1,87 
Abril Vídeo 22 7 29 0,85 44.235 11. 894 56.129 1.30 
América V{deo 37 13 110 3,22 16.415 237.910 254.235 5,89 
Argo Vídeo 9 18 27 0,79 2.300 26.970 29.270 o·,68
Brasil Home 5 16 21 0,61 420 29.111 29.531 0,68
Canal 3 1. 8 9 0,26 100 5.080 5.180 0,12
Century Vídeo 11 15 26 0,76 4.085 20.897 24.982 0,58
CIC Vídeo 43 165 208 6,09 61.027 556.657 617.684 14,30 

Dado Group 3 16 19 0,56 1.055 15,009 16.064 0,37 
OIDAK 5 150 155 4,54 2,700 13.935 16.635 0,39 
DIF 3 11 14 0,41 1. 950 16.920 18.870 0,44 
DIV 11 42 53 1,55 7.000 34.268 41. 268 0,96 
Elite Vídeo 5 11 16 0;47 2.100 21.300 23,400 0,54 
Europa Vídeo o 4 4 0.12 - 2.900 2.900 0,07 
Everest Vídeo 5 84 89 2,60 9.100 148.465 157.565 3,65 
Express Vídeo - 11 11 0,32 - 7.890 7.890 0,18 
F. J. Lucas 44 155 199 5,82 25.451 136. 879 162.330 3,76 

Gemini Vídeo - 5 5 0,15 - 4.450 4.450 0,10 
Glob� Vídeo 143 142 285 8,34 208.189 195.155 403.344 9, 33 
H. Richers 3 14· 17 • O, 50 436 · • 13. 323 13.759 0,32 
Hiper Vídeo 15 25 40 1,17 5.892 36. 723 42.615 0,99 

(continua) 



{continuação) 

TfTULOS SELOS ADQUIRIDOS 

DISTRIBUIDORAS 
Total Total 

Nacionais 
Estranget-· 

Nacionais 
Est range 1-

ros 
Número 

Par_ticipa- .- ros Particip:1-
-

Ntimero çao (iO çao (7.) 

Hits V{deo 1 7 8 0,23 600 10.398 10.998 o, 25· 
Hunter Vídeo 12 78 90 2,63 "3.780 31. 3·16 35. 096 0,81 
JB Vídeo 8 31 39 1,14 1. 960 29.360 31. 320 0.72 
Jota Home 15 30 45 1,32 8.362 37.036 45.398 1.os
LMP 2 6 8 0,23 1. 700 6.599 8.299 O, 19 
Look·V{deo 24 79 • 103 3,01 15.888 114. 603 lJO. 491 3,02 
Hac Data 29 64 93 2.72 18.262 68.950 87.212 2,02 
Manchete V{deo 61 - 61 1,79 53.529 - 53.529 1, 24 

Mastervision 8 5 13 o.Ja 3. 570 3.083 6.653 ·º, 15
Hega Vídeo 17 24 41 1,20 6.156 44.000 50.156 1, !.6

Mundial 4 . 17 21 0,61 I. 115 22.164 2).279 0,54
Nacional Vídeo 7 83 90 2,63 3.240 106 .138 109.378 2,53
Network 6 37 43 1,26 4.045 lR. 564 22.609 0,52
Newc�nter o 10 10 0,29 - 11. soo 11. soo 0,27

Office Vídeo 5 8 13 0,38 2.640 14.000 16.640 0,39
Omni Vídeo 60 22 82 2,40 24.138 18.534 42.672 0,99
Only Vídeo 4 55· 59 1,73 1.954 150.071 152.025 3- 152
Phoenix 22 25 47 1,38' 31.330 40.365 71.. 695 }., 66
Pole Vídeo 16 153 169 4,95 24.940 269.133 294.073 6;ao
Spectrum 2 - 2 0,06 380 - 380- .fl, O l. .

I 

(continua) 



(continuacào) 

DISTRIBUIDORAS 

Sunshine Vídeo 
Taipan Vídeo 
Tec Home Vídeo 
Top Set 
Top Tape 
Transvíde·o 

Vic Vídeo 

v.c. Brasil

Vídeo Room 

Video Tapes 
Videoban 
VTl 

Warner Home 
Weras's Vídeo 
WR Filmes 

Outras 
a

TOTAL 

FONTE: CONC INE, 

: 

T1TULOS 

Nacionais 
Estrangei-

ros 
Número 

5 . 5 10 

1 26 27 
1 ll 12 
o 1 1 

21 40 61 
22. 69 91 

l 9 10 
17 40 57 

5 5 10 

1 8 9 
12 14 26 
14 105 119 

13 29 42 
1- 7 8 

28 41 69 

204 235 439 

1.030 2.387 3.417 

SELOS ADQUIRIDOS 

Total Total 
E�trangei- ~ . -

Nacionais 
Par_ticipa- ros 

Número 
P a r_t i e 1 p .. -

çao ( 7.) çao ( Í,) 

0,29 -6,000 2.250 8.250 o 119
- O. 79 2. 300 45,25� 47.558 1. 10

0,35 300 17. 561 17. 861 O ,41 
0,03 - 1.241 l. 241 0,03 

- l. 79 5.951 23. 371 29.322 0,68 
2,66 53.550 213.576 267.126 6,18 

0,29 30 .15.800 15.830 0,37 
1,67 21.040 49.200 70.240 1,63 
0.29 3.950 6.600 10. 550 0,24 

0,26 318 12.200 12.518 .0,29 

0,76 18. 800 8.754 27.554 0,.64 
3 ."48 12.434 103.180 115.614 2,67 
1,23 5.690 48.297 53.987 1,25 
0,23 100 6.000 6.100 0,14 
2,02 17.757 73.631 91. 388 2·.12 

12, 87 80.483 252.427 332. 910 7,70 

--

100.00 834.607 '.l. 485. 86/1 4.320.471 100.00 
-

. NOTA: a) A listagem de computador cedida pelo CONCINE nio discrimina informaç�es sobre 40 distribuidoras. que estao 
agrupadas em 11outras11

• 



ANEXO 5 

NACIONALIDADE DOS T!TULOS DE V!DEOS DAS DISTRIBUIDORAS 

(Dados Acumulados Até Dezembro de 1988) 

DISTRIBUIDORA 

AB Internacional 

AB Vídeo 

Abril Vídeo 

América Vídeo 

Argo Vídeo· 

Barsa· 

Brasil Home 

Caliban 

Canal 3 

Century Vídeo 

CIC Vídeo 

Cine&Vídeo 

Cult Vídeo 

Dado Group 

Didak ..

DIF 

Discovideoban 

DIV 

Elite Vídeo . .

NÚME.RO DE 

Nacionais 

- -

- -

18 

2 

2 

-

-

- -

1 

-
--

1 

58 

177 

1 

l 

l 

3 

5 

7 

- . -

.. 

.

TÍTULOS TOTAL 

Estrange_!. % Sobre 
Número Total ros Geral 

6 6 0,13 

10 10 0,22 

19 37 0,80 

83 85 1,84 

9 11 0,24 

28 28. 0,60

13 13. 0,28

- 1 0,02

7 7 0,15

19 20 0,43

179 237 5,12

2 179 3,87

.

1 0,02-

2 3 0,06

23 24 0,52

20 23 0,50

2 7 0,15

52 59 1,27

ll 13 0,28

(continua) 



ANEXO 5 

(continuação) 

NÚMERO DE TÍTULOS TOTAL 

DISTRIBUIDORA 
E·strangei % Sobre 

Nacionais Número Total ros 
Geral 

Europa Vídeo - 4 4· 0,09 

Everest Vídeo 2 69 71 1,53 

Express Vídeo - 14 14 0,30 

F. J. Lucas 17 146 163 3,52 

Fast·vídeo 1 - 1 0,02 

Fox Vídeo - 1 1 0,02 

Free Vision - 4 4 0,09 

FSDSFD - 1 1 0,02 

Gemini Vídeo 1 5 6 0,13 

Globo Vídeo 150- 166 316 6,82 

H.·Richers 2 7 9 0,19 

Hiper Vídeo 3 29 32 0,69 

Hits Vídeo 1 5 '6 0,13 

Hollywood - 5 5 0,11 

Hot Vídeo 2 11 13 0,28 

Hunter Vídeo - 37 37 0,80 

IUB 5 - 5 0,11 
. 

JB Vídeo 6 43 49 1,06 

Jota Home 25 39 64 1,38 

(continua) 



ANEXO 5 

(continuação) 

NÚMERO DE TÍTULOS TOTAL 

DISTRIBUIDORA Estrangei % Sobre 
'- Nacionais Número Total ros Geral 

Leão Vídeo -
. 

- 1 1 0,02 

LK-Tel 1 18 19 0,41 

LMP 2 5 7 0,15 

Look Vídeo 15 64 79 1,71 

Lorimar Vídeo ... - 4 4 0,09 

Mac Data 31 64 95. 2,05

Manchete Vídeo 42 2 44 0,95

Master Vídeo 1- - 1 O·, 02

Mastervision 12 12 24 . 0,52

MBA - - 2 2 0,04

Mega Vídeo 11 36 47 1, 01

Mundial 2 38 40 0,86

Nacional Vídeo 11 84 95 2,05

Network - - 1 1 0,02

Newcenter - 17 17 0,37
.. 

.

Nova cultural - 1 1 0,02

Objetiva Vídeo. 1 o 1 0,02

Office Vídeo 2 21 23 o,so

Omni Vídeo 60 29 89 1,92
.

(continua� 



ANEXO 5 

(continuaç.3'o) 

·NOMERO DE T!TULOS TOTAL 

DISTRIBUIDORA 
Estrangei 

% Sobre 
Nacionais Número Total 

ros • Geral

Only Vídeo 1
' 

1 0,02-

Onyx Vídeo - 59 59 1,27 

PBV - 10 10 0,22 

Phoenix 17 24 41 0,89 

Poderosa F. B. 2. 9 11 0,24 

Pole Vídeo 35 171 206 4, 45 . 

Red Light - 1 1 0,02 

Red Line - 5 5 0,11 

SFO - 3 3 0,06 

Spectrum .. 7 - 7 0,15 

Star Way - 2 2 0,04 

Sunshine Vídeo 4 7 11 0,24 

Taipan Vídeo - 32 32 0,69 

Tec Home Vídeo - 4 4 0,09 

Top Set - l l 0,02 

Top Tape 11· 38 49. 1,06

Transvídeo 20 78 -98 2,12

Triex - 5 5 0,11

Univídeo 4 4
. 0,09-

(continua) 



ANEXO 5 

(continuação} 

-

NÚMERO DE T!TULOS TOTAL 

DISTRIBUIDORA Estrangei 
% Sobre 

' Nacionais Número Total 
ros Geral 

VCR 5 5 0,11 

Ventura Vídeo - 1 1 0,02 

Vera Cruz 2 - 2 0,04 

Vic Vídeo o • 12 12 0,26 

Vídeo Cassete 1 1 2 0,04 

V. e. do Brasil 7 25 32 0,69 

Vídeo Machine - 2 2 0,04 

Vídeo Max 7- 13 20 0,43 

Vídeo Roam 4 9 13. 0,28

Vídeo Satélite 36 56 92 1,99

Vídeo Sex 5 - 5 0,11

Vídeo Tapes - 8 8 0,17

Videoban 2 6 8 0,17

Videotime - 2 2 0,04

VWM l 10 11 0,24
-. 

VTI - 5 5 0,11

VTI-Network 23 119 '142 3,07

Warner Home 17 38 55 1,19

Wera's Vídeo - 4 4 0,09

(continua) 



ANEXO 5 

• (contim::ação)

NÚMERO DE TÍTULOS 

DISTRIBUIDORA EstrangeiNacionais ros 

WR Filmes 26 46 

Outras a 117 1.316 

TOTAL 1.028 3.603 

FON�E: Guia de Vídeo 1988, Abril Cultural. 

TOTAL 

% Sobre 
Número Total 

Geral 

72 1,55 

.1.433 30, 94· 

4.631 .100,00 

�ão foram informadas as distribuidoras detentoras dos direi
tos de exibição dos 1.433 filmes. 



ANEXO 6 

PREZADO cor•JiPANHEiRO, 

-i 
1

Em 25 de ·cu:.::::rn Di:imo. r�31;zou-se em '3e!o Horizonte o P ENCONTRO E�/. MtN,!S GEi1AiS S05R!: O :V.EFl.C.:.:::o DO ',;:JEQ. Seu 
obfetivo foi o=� ;:::r:-::·,t.:!� n.5c �� ·.;:-':"',l r:"'-�•r,,:r :""' :�� .. �::�, .::!s assaciJ=:ú�s est:?•Ji.;ã.s ce re-c3,:oras. ccr.-:o :...;mc-?r:i a e� ��r-� •.;:r. ..:: � :•;J �JtS 
·produti,·o co:n �s J:.:or:c;.!Cl:S e cJ,;c:;t,u,corJs. ,vao com v1s:Js ao e.�a�e o� ;ormu,ai e�� crcc,c,t?m :;ers;;:i.:::·1;3s r.-.;,,s an,..,,:.;a::r:, ::�!J �s

-emprcs:.:s c1a t·�:.;;:r.=:n e:\-:1·1s',·a�e�.1e cc� \·,::� iins :e�a•,�-=-=Js. A esse c::n::·..!·.-e COl'T'ca:eceram c::o cas rr.u,s e•::r"!;sr,r.s
associacêes co ::.i:s. r(;crê!ser.:Jrco cs �s:Y.:os co ri·o oe Jane�ro. ê.ima. SJo Paulo. Eso,r,:o Sa<uo. A,o Grance e.; s .. : e ;::�rn-�,�c1,;.:;o.

;Prest:g r,r.:::::, ·,,rccn::o". est,verzm tarr.::e� :::�sen:e,,;: A Unr.:!O i3ras,,e,ra co V1ceo ,u:i'il e:::-:, var:cs ce seus· C":ge�tes: O C;:,{)•;,.?:::o e� 
-COncine e a,�.c3 a:; a,retoms Cd vir.as CI su::)u,corJs ,r,:jepenoen:es. r,jo f1;:Jdas a 1,.;av... U:na c.n çr"'-""=1.:c:.két1s m3is en:ar,ucJs e oa:;a:,cJs lo,. cer��en1e a ae se bar uJT.J i:01í:,ca racional ce :::reccs. co�c::er.'.e com a
"'atual, sít��;.!-::- �e :r�ns,çáo do rr:er:J:JO, .iv::Jl"CO·S� cs a,soara:es ce tece,Js Que se e,ev<1m a o.:i:amares Jcs: . . rccs. -:�.c:::-::o em
)ificv!d.):i�s as !c�:-Jras, oov,amente sem cor.c,çées aa repJssar. ao 1..sw.ano rinal, cs aumer.tos 11og1ccs cce comurcam o se:,;r a .s:;;s;am
.9S loc,:,ú(os éJ,,; -0·.is. 
_ Como é f J::: carcecer. atrJ•:esS,1mcs u:':'I mo:-nento decisivo cara a consolida� ou a des3greg�ç..¼ do r.':!�00 dc ·r::e-:,f'1:r-e se!J::o.
Está rus suH r. .nis, cas c1:;tnc;i;coras e C3s locacoras aonr cam,nno n:mo a me:nores o,as ou. en:áo. retroceoer ao 1r.oese,.iv1:r;::�r1cc.) co
caos da ;:,":�:,a. re::uc,.i;:a cor 1cccs r.os. . 

Es:a:r.os /.,�e!r.ente conve�•cos ce c•�e a ccr1cuis:a ce ACssos dire,!os. e der.ossos íde�,s. somente sera viâve/ dent:-c -:J � ":.ia-e dJ
coesão ca c:.Jsse. rr:e-J•an:a cc:r.or.stra;.?o JS o•s,r:=u.::1.xas ce ooss3 torça. a::aves ce um ·c,a�o nac,onar· oor :r'?-:cs :-::1 , _�;:::s. =•�e
poss,b:ii:e:n o crescimer.tc ce nessa a1;·,1�e e. ccns<N�el"lemence. a s.:ore111vér.c1a oas !o::aooras·e oe mu1tas a,s:n::u•c:::Js .:e rr.e;,cr

,x>rte.
Com tal f,na:,1Jde. as associ�:;ces da 8at-;a íA8AVIDEOl: do R,o de Janeiro IAVERJI; dg Cam:>mas {ACREVI: �o fl,o G·Jr.c� éo 51.i

(AGEVCJ; ê·J Esc_i:1:0 Sar.10: oe Sã.J Pawio (;,,,F�ULJ; ai! ?en·.amcuco 1APVU; óo CeJf3 iALVCCl; do �,o Gral"'ce ca ::or-;e CA:,.:v1. Ci! F'.!s5� 
Fundo: de ?cr.:a Forã IAVCPPJ; da Para,ca e ae Setg,i:e. iirmaram as cases de uma campanha de âmbito naéiorial. consucs:ar.c:�oa n3s
resoluções adnn:e: • • • 

11- Fix-=�-co teto mj'(1rno de 7.5 (sete e me:al OTNS cara ac:.:1sição de qua�uer titulo, comoreendido em ui va!cr o :=e·cerit:.:al do
IPI. Vale d:.:er: r.enhum tituio devera ser ccmr::ra-Jo. mesmo de fiime ae ponta. se seu preço i,nat. inclusive IPI. ex.cecer ao l"':.::-r.em ce 
OTNS retro. - .

2) - As 3ssoc:a:;6es suara cont:nuam em diàiogo com as dis!ribu;doras c-.ijos preços estejam além do l:rnite es:!!!:'e;ec,ao,
compromete�o-se a o,vuigar. para as �oras hi,ac:as. os resur.ados oot:aos.

31 - ;.:J:n C:.J resce,:o ;!,.) to:t:J e!! 7,:, OT�S. as c,str:C".1!<loras cr�s::g,arao as locadoras Que trabalham excfusivame.,te com fitas
soladas. firrr�r.oo com as asso-::1J;:.gs cor:vén-os r.ecresen:ativcs ce oescontcs ;;rcn-:ocior.ais var.aocs.

41- SG:r.ente �ozaráo aos c;en.ai,.::os consegu,cos as empresas ai.:e traca1nem centro ca 1egalicacte e que estr.rerem em c:a com s1..as
rnensa!dl':!es. . • 

Temos o :,r:izer ce comunicar. a tc�os os 1r.�eressa.:os aue a V1!ória de nossa camoar.tia iâ está ass�uraca cem a ace�áo oe 
_pratica;r:enre !CC:as as d•s,r:b1..1ac:as c:;e cr�am r.o ca,s. cem e�ceção acenas oe ClC. WARNER e COLu:,ISIA. 

Isso c::a::-.cr.s::J a razo3c,lio.J-:= c;i r:,;s.so ;;1;:r.c e a cer-;eza ce cue e iniust1ficável que acenas .3 :<¼,.'Tlem em :iao a:el"C:!r nossas 
-reivind�çêes. . - . . - • 

Como é f�:I entenoer. o éxr:o de !'ossos esforces decencle e�::!us:vamente do aco10 irrestrito de nossos asscc:accs. Para :-.:s e 
evidente c1,1� r,j•J !al'30 tar.a. em r.css.:is c•3ta,e,ras. l.ns ooucos ttt:.::cs ce aper,as 3 o,5trtcuicoras. a• .. anto ex,s:em rr.:1:s ca 50 -;::•vcJrco 
filmes "" �e�co. Mas para esS<!s 3 ,r.:ra:1s!Çe!!tes e ,rtoilerentes aos nossos a,:;e:0s. cen.amente terá mu,10 s,gmi1caQO r,;i,,;,i 11t!n1.:er ::ar3 
mais de 5.CCO ;ccacoras e viaeo c,1.:as em toco c:ir3s,1. 

Por tuco is:;o, 1nes Ped1rr.as: n:io c;i.:ecrem a cont,anç� Que as associações aoaixo depcs11am nas tccac!oras ao Brasil ,r.r.airo. 

Atenciosamente, 

Associ,3ç.ão de Ot.:bes e Lo�ras de Filmes cara V:deo C!e r.t.inas Gerais - AGLEMG 
Assoc1aç30 Ba,ana ae v:ceo - Aa,w1DEO 

Associa<;ao Clm�i11�s e Reg,àO de E�oresas ::e V,ceo - ACREV 
Associaç3o oas EmpresJs lccJcoras ci:1 V:-:� co Es:aao ao RJ - AVERJ 

Assec,,>ç.10 Es�nt::i Sdntense 
Associação GaúCM d'l Em::iresas ele V-0ao Co�un,cacão - AGEVC . 

Assoc1açà0 Loca>:cl'3 V,ae0 Ci•�oe áo C�ar3 - ALVCC 
.. As� Norte R,o Granccns'3 ce Q;smbu,éores ae v,aeo - ANDY 

.As�>.J�jo ;i:1!;,;,:i Fundo 
Asscc:aç.!o P3·J;;s:a dJS E:ric:resas ce V,ceo Loc.1«;jo - AEVL 

AssociaçjO ?emamcu,:.il'\3 ae \i ...:ieo e Locacor3 - APVL 
Assoç:aç.io Vodeo C!1..1\:e ce Pon:3 ?or.i • AVCPP 

Ass0c1aç.),,) ao :: s :Jéo C:o:3 Serg•pe 
A.s� � f'ara:l::a. 
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